
  

 
 
 
 
 
 
 

EDITAL Nº 001/2023 
 

 

Rua Cinco de Setembro, nº 1.000 – Centro 
Coari – Amazonas – CEP 69.460-000 

 
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
 

O Município de Coari e a Fundação Vale do Piauí – FUNVAPI, tornam público, a 
conhecimento dos interessados, e, estabelecem normas para a realização de Concurso 
Público de Provas Objetivas, Prova Dissertativa e Prova de Títulos, destinado a 
selecionar candidatos para preenchimento de vagas oferecidas e formação de 
cadastro reserva, conforme ANEXO I deste Edital, para o Quadro de Servidores 
Efetivos da Prefeitura Municipal de Coari - Amazonas, em conformidade com a Lei 
Orgânica do Município. 
 
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público será regido por este Edital, por seus anexos, avisos, atos 
complementares e eventuais retificações.  
1.2 O Concurso Público será organizado e executado sob a responsabilidade da FUNDAÇÃO 
VALE DO PIAUÍ - FUNVAPI, em todas as suas etapas, visando o preenchimento das vagas 
dispostas no ANEXO I, durante seu prazo de validade, de acordo com a necessidade e a 
conveniência do MUNICÍPIO DE COARI. 
1.3 A Comissão de Acompanhamento do Concurso Público, instituída pela PORTARIA Nº. 
001/2023/PMC/SEMED-GS acompanhará e supervisionará toda a execução do certame, até 
sua homologação. 
 
1.4 O Concurso Público constará das seguintes etapas: 

ETAPA DESCRIÇÃO CARGO CRITÉRIO 
 

01 
Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha  

 e Prova de Redação 
Todos os cargos 

Eliminatória e 
Classificatória 

02 Prova de Títulos  Todos os cargos Classificatória 
 
1.5 A legislação e as alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em vigor 
após a data de publicação deste Edital, não serão objeto de avaliação nas provas deste 
Concurso Público. 
1.6 Este Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação de 
sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do MUNICÍPIO DE 
COARI. 
 
1.7 Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:  
ANEXO I – Quadro de Cargos, Escolaridade, Carga Horária, Vagas e Vencimentos; 
ANEXO II –Atribuições do Cargo; 
ANEXO III – Estrutura das Provas;  
ANEXO IV – Conteúdos Programáticos; 
ANEXO V – Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição 
ANEXO VI –Declaração de Hipossuficiência;  
ANEXO VII – Requerimento de Tratamento Diferenciado; 
ANEXO VIII – Cronograma de atividades. 
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1.8 A participação do candidato implicará o conhecimento e a aceitação irrestrita das normas 
e das condições do Concurso Público tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas 
normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções 
e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório 
como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais o candidato não poderá alegar 
desconhecimento.  
1.9 O candidato poderá obter o Edital regulador do Concurso Público e seus respectivos 
anexos nos endereços eletrônicos www.funvapi.com.br e www.transparencia.coari.am.gv.br.  
1.10 Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial da cidade de 
Manaus/AM. 
1.11 O tratamento de dados pessoais dos candidatos inscritos neste Concurso Público 
encontra-se em conformidade com a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei 
Geral de Proteção a Dados Pessoais – LGPD. 
 
2. DAS VAGAS 

2.1. Este Concurso Público oferta um total de 334 (trezentos e trinta e quatro vagas) 
amplas, conforme ANEXO I deste Edital. 
2.2. Os dispositivos legais descritos nos itens a seguir serão considerados para os candidatos 
que concorrem às vagas reservadas para Pessoas com Deficiência (PcD) assim especificadas:  
2.2.1 Em atendimento ao disposto no art. 37, inc. VIII, da Constituição Federal será 
assegurado às pessoas com deficiência o direito de se inscrever neste concurso público, 
desde que as atribuições do cargo pretendido não sejam incompatíveis com a deficiência de 
que são portadoras, e a elas serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas 
neste concurso público para cada cargo, conforme Anexo I deste Edital e de acordo com a Lei 
Municipal 013/2022 e a Lei Federal nº 13.146/2015. 
2.2.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem anterior resulte em número 
fracionário, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente desde que 
não ultrapasse 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para cada cargo. 
2.2.1.2 Na hipótese de não haver preenchimento das vagas reservadas a pessoa com 
deficiência por ausência de inscrição ou reprovação de candidatos, as vagas remanescentes 
serão revertidas para ampla concorrência. 
2.2.1.3A primeira vaga a ser destinada a pessoa com deficiência será aquela correspondente 
à segunda vaga aberta para o cargo e segunda vaga especial ocorrerá logo que surgir posição 
em que a aplicação do percentual resultar em valor fracionário superior a um inteiro tendo 
em vista que a primeira vaga já teria sido provida quando do arredondamento anterior.  
2.3 O candidato que se inscrever na condição de Pessoa com Deficiência (PcD) onde não haja 
vaga reservada nos termos do Decreto Federal nº 9.508/2018, somente poderá ser 
convocado nesta condição se houver ampliação das vagas inicialmente ofertadas neste 
Edital, a critério da Administração Pública.  
2.4 A ordem de convocação dos candidatos às vagas reservadas para Pessoas com Deficiência 
(PcD) será realizada da seguinte forma: o primeiro candidato PcD classificado no Concurso 
Público será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta, enquanto os demais candidatos com 
deficiência (PcD) aprovados, serão convocados para ocupar a 11ª, 21ª e a 31ª vagas e assim 

http://www.transparencia.coari.am.gv.br/
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sucessivamente, respeitando o intervalo de 10(dez) vagas e observada a ordem de 
classificação conforme item 6.1.20.  
 
3 DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS: 

3.1 As atribuições gerais do cargo constam no ANEXO II deste Edital. 
3.2 A escolaridade mínima exigida para ingresso no cargo está discriminada no ANEXO I 
deste Edital.  
3.3 A comprovação da escolaridade mínima exigida será feita por meio de diploma 
devidamente registrado e legalmente reconhecido, expedido por Instituições, devidamente 
registradas, autorizadas e reconhecidas pelo Conselho Estadual de Educação - CEE e/ou no 
Ministério da Educação - MEC, conforme aponta o ANEXO I deste Edital. Os diplomas 
emitidos pelas Instituições de outros países deverão ser apresentados junto com a 
comprovação de tradução e revalidação por Universidade Pública do Brasil. 
3.3.1 Caso o candidato ainda não esteja de posse do diploma, este documento poderá ser 
substituído por Certidão de Conclusão de curso acompanhada de histórico escolar, emitida 
nos últimos 30(trinta) dias por Instituição de Ensino credenciada e reconhecida por seus 
órgãos regulamentadores, devendo o referido diploma ser apresentado em um prazo de 
180(cento e oitenta) dias.  
3.4 A jornada de trabalho dos candidatos convocados encontra-se determinada no ANEXO I 
desse Edital.  
3.4.1 As jornadas de trabalho são definidas pelo Município de Coari -AM de acordo com a sua 
conveniência e necessidade, e estão previstas no ANEXO I. 
3.5 O horário e o local de trabalho dos candidatos classificados e convocados serão 
determinados pelo MUNICÍPIO DE COARI-AM à luz de seus interesses e necessidades e 
poderão ocorrer durante o turno diurno.  
3.6 O salário inicial do cargo encontra-se discriminado no ANEXO I.  
3.7 Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Regime Próprio da Previdência Social– 
COARIPREV (Instituto de Previdência do Município de Coari). 
3.8 O exercício do cargo poderá implicar a necessidade de viagem do servidor, a critério do 
MUNICÍPIO DE COARI.  
 
4. DA INSCRIÇÃO 

 
4.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1.1 A inscrição será efetuada, exclusivamente via internet, mediante o pagamento da 
respectiva taxa, por meio de boleto eletrônico, pagável em toda a rede bancária, observados 
os horários de atendimento e das transações financeiras de cada instituição bancária.  
4.1.2. A inscrição do candidato neste Concurso Público implicará o conhecimento e a tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.  
4.1.2.1. Dentre as condições estabelecidas, fica ciente o candidato que no ato voluntário de 
inscrição, concorda com a publicidade de dados como seu nome completo, data de 
nascimento, nº de inscrição, nº de documento, notas e resultados advindos do Concurso 
Público para o qual se inscreveu, em obediência ao preceito constitucional esculpido no 
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caput do art. 37 da Constituição da República de 1988 que preconiza que a administração 
pública direta e indireta, fundacional e autárquica deve dar publicidade aos seus atos, assim 
como em obediência ao que determina a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados - LGPD) no inciso III, do art. 2º e no inciso X, do § 3º do art. 7º, 
cominado com incisos II, III e IV do mesmo art. 7º da referida lei, que dispõe sobre a 
viabilidade do uso de dados pessoais nos casos em que a administração pública exerça sua 
função também através de contratos, convênios ou instrumentos congêneres, como é o caso.  
4.1.2.1.1. Efetivada a inscrição, o candidato autorizará que seus dados sejam devidamente 
tratados e processados pela banca organizadora. Caso assim não proceda, ficará vedada a 
participação do mesmo no referido Concurso Público.  
4.1.3. Além das exigências contidas neste Edital, o candidato tem pleno conhecimento de que, 
depois de convocado e contratado:  
a) Não poderá mudar de cargo/função pública sem outro Concurso Público;  
b) Deverá assumir a vaga escolhida, respeitada sua opção, quando de sua inscrição, de acordo 
com o constante no Quadro do ANEXO I;  
c) Deverá respeitar o planejamento do MUNICÍPIO DE COARI e a ordem de classificação 
desse certame para o preenchimento das vagas ofertadas durante o prazo de validade do 
Concurso Público;  
d) Estará impedido de acumular cargos, empregos ou funções públicas nos termos da 
legislação vigente. 
4.1.4. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se e apenas efetuar a 
inscrição e recolher o valor respectivo após tomar conhecimento do disposto neste Edital e 
seus anexos, e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para o cargo/função 
pública de escolha.  
4.1.5. As informações prestadas no Formulário Eletrônico de Inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, eximindo-se o MUNICÍPIO DE COARI e a FUNVAPI de 
quaisquer atos ou fatos decorrentes de informação incorreta, endereço inexato ou 
incompleto ou opção incorreta referente ao cargo/função pública pretendida, fornecidos 
pelo candidato, sendo assegurado ao candidato o direito de solicitar a devida correção. 
4.1.6. Declarações falsas ou inexatas constantes do Formulário Eletrônico de Inscrição 
determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos delas decorrentes, 
em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
4.1.7. No ato da inscrição não se exigirá do candidato cópia de nenhum documento, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade a veracidade dos dados informados no Formulário Eletrônico 
de Inscrição, sob as penas da lei.  
4.1.8. A inscrição e o valor de inscrição pago pelo candidato serão pessoais e intransferíveis.  
4.1.9. Não serão aceitas solicitações de inscrição que não atenderem ao estabelecido neste 
Edital.  
4.1.9.1. Serão consideradas válidas e efetivadas as inscrições que tiverem sido realizadas e 
pagas de acordo com o disposto no item 4 deste Edital ou isentas de acordo com o disposto 
no item 5.  
4.1.9.2. Será permitido ao candidato inscrever-se em mais de um cargo público. 
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4.1.9.3. Caso o candidato inscreva-se em mais de um cargo público, o mesmo deverá 
observar se a data e/ou o turno das provas destes cargos estão em dia e horário 
diferentes, para que possa realizar as respectivas provas. 
4.1.9.4. Quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de 
uma inscrição para cargos com prova no mesmo horário, o candidato não poderá realizar 
mais de uma prova, arcando com o pagamento de outras inscrições, as quais não terão os 
valores devolvidos, devendo o mesmo escolher qual a única prova que realizará, obedecendo 
a relação dos locais de provas.  
4.1.10. É vedada a participação, de membros da Comissão de Acompanhamento do Concurso 
Público como candidatos nesse Concurso Público.  
4.1.11. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no 
Formulário Eletrônico de Inscrição não serão aceitos:  
a) Alteração no cargo/função pública indicado pelo candidato no Formulário Eletrônico de 
Inscrição ou Transferências de inscrições ou da isenção do valor de inscrição entre pessoas.  
b) Transferências de pagamentos de inscrição entre pessoas;  
c) Alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência 
para a condição de Pessoa com Deficiência - PcD.  
4.1.12. A não comprovação do pagamento do valor de inscrição ou o pagamento efetuado em 
quantia inferior determinará o cancelamento automático da inscrição.  
4.1.13. O candidato ao se inscrever para cargos da zona rural ou indígena deverá 
escolher a região de sua preferência. Em caso de aprovação, sua lotação ocorrerá em 
escolas com vagas em aberto da região escolhida a critério da Administração 
Municipal de COARI, conforme o ANEXO I desse edital. 
 
4.2 DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO:  

4.2.1 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas pela internet, no 
endereço eletrônico: www.funvapi.com.br, no período compreendido entre 
08h00min do dia19 de janeiro de 2023 às 23h59min do dia 19 de fevereiro de 2023, 
considerando como horário oficial de Manaus/AM. 
4.2.2 Para inscrever-se neste Concurso Público, o candidato deverá acessar o endereço 
eletrônico www.funvapi.com.br por meio do link INSCRIÇÕES AQUI durante o período das 
inscrições, efetuar sua inscrição conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:  
a) Ler atentamente este Edital e o Formulário Eletrônico de Inscrição;  
b) Preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição e transmitir os dados via internet, 
providenciando a impressão do Comprovante de Inscrição - CI;  
c) Gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor da inscrição correspondente, 
em qualquer banco do sistema de compensação bancária;  
d) Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição descrita no subitem  
4.2.3 deste Edital, até o dia do vencimento em qualquer agência bancária;  
e) Imprimir a 2ª via do boleto bancário caso não tenha efetuado o pagamento de sua 
inscrição, até a data de vencimento, ou seja, até o dia 22.02.2023. Após esta data o 
candidato que não efetuar o pagamento da inscrição ficará impossibilitado de participar do 
Concurso Público.  
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4.2.3 O valor da taxa de Inscrição a ser pago para participação neste Concurso Público será 
de: 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE VALOR DA INSCRIÇÃO 

Nível Superior R$ 62,00 

 
4.2.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias, o 
boleto bancário poderá ser pago no 1º dia útil subsequente.  
4.2.5. Não será aceito pagamento do valor da taxa de inscrição por meio de pix, cheque, 
depósito em caixa eletrônico, pelos correios, transferência eletrônica direto para conta, DOC 
eletrônico, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou por 
qualquer outro meio que não os especificados neste Edital.  
4.2.6. O boleto bancário quitado será o comprovante de requerimento de inscrição do 
candidato neste Concurso Público. Para esse fim, o boleto deverá estar autenticado 
mecanicamente ou acompanhado do respectivo comprovante do pagamento 
realizado até a data limite de 22.02.2023, não sendo considerado para tal o simples 
agendamento de pagamento, uma vez que este pode não ser processado ante a eventual 
insuficiência de saldo ou outras situações que não permitam o pagamento efetivo do valor 
da inscrição.  
4.2.6.1. Recomenda-se que o candidato mantenha a guarda do boleto bancário e do 
comprovante de pagamento da inscrição até a data de realização da Prova Objetiva, caso seja 
necessário apresentar esses documentos para comprovação do pagamento da inscrição no 
dia da prova.  
4.2.7. A segunda via do boleto bancário somente estará disponível na internet para 
impressão durante o período de inscrição determinado no item 4.2.1 deste Edital, ficando 
indisponível a partir das 17h00min do dia útil seguinte ao término da inscrição.  
4.2.8. Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem 
efetuados após a data limite de 22.02.2023 
4.2.9. O MUNICÍPIO DE COARI E A FUNVAPI não se responsabilizam, quando os motivos de 
ordem técnica não lhes forem imputáveis, por inscrições ou pedidos de isenção não 
recebidos por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falhas 
de impressão, problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, 
bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados e a 
impressão do boleto bancário.  
4.2.10. A impressão do boleto bancário ou de sua segunda via outro tipo de impressora que 
não formatem corretamente o código de barras para o ato da impressão é de exclusiva 
responsabilidade do candidato, eximindo-se o MUNICÍPIO DE COARIE A FUNVAPI de 
eventuais dificuldades na leitura do código de barras e consequente impossibilidade de 
efetivação da inscrição.  
4.2.11. Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, no número do 
documento de identidade, na data de nascimento, sexo e CPF utilizados na inscrição, deverão, 
obrigatoriamente, ser atualizados pelo candidato no dia de realização das provas com o fiscal 
de sala em formulário específico.  
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4.2.12. O candidato que não fizer ou solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do 
subitem 4.2.11 deste Edital deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de 
sua omissão.  
4.2.13. As inscrições homologadas serão divulgadas no endereço eletrônico: 
www.funvapi.com.br, até a data de 27.02.2023 
4.2.14. Nos casos em que o candidato tiver sua inscrição indeferida por inconsistência no 
pagamento do valor de inscrição, poderá se manifestar formalmente por meio de recursos 
administrativos previsto no item 12.1, alínea “b” deste Edital. 
 
4.3. DA DEVOLUÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO 

4.3.1. Não será admitida a restituição da importância paga para inscrição, com exceção das 
seguintes hipóteses:  
a) Cancelamento do Concurso Público; 
b) Pagamento extemporâneo ou realizado em duplicidade pelo candidato;  
c) Exclusão de cargos oferecidos; 
d) Na hipótese de indeferimento da inscrição se identificado alguma desconformidade com 
as regras do edital pela banca avaliadora.  
4.3.2. Nas hipóteses previstas no subitem 4.3.1, o candidato deverá requerer a restituição da 
Taxa de Inscrição por meio do e-mail:concursocoari2022@gmail.com. 
4.3.3 A restituição da Taxa de Inscrição será processada no período dos 30(trinta) dias úteis 
seguintes da data de solicitação. 
 
4.4. DA COMUNICAÇÃO DO CERTAME  

4.4.1. As comunicações com o candidato serão feitas pela página na internet, e-mail ou 
mensagens telefônicas e serão expedidas para o e-mail e/ou telefone que o candidato 
especificar em seu requerimento de inscrição.  
4.4.1.1. Em hipótese alguma haverá comunicado referente aos resultados de etapas, esses 
devem ser acompanhados pelo candidato diariamente pelo site: www.funvapi.com.br e 
www.transparencia.coari.am.gv.br. 
4.4.2. Toda comunicação, seja da FUNVAPI para com o candidato, seja do candidato para com 
a FUNVAPI, deverá ser registrada por escrito através da área de contato do portal do certame 
pelo e-mail:concursocoari2022@gmail.com. 
4.4.2.1 Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários 
de realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente o Edital e os 
comunicados via internet, nos canais de comunicação previstos nesse Edital.  
4.4.2.2. A FUNVAPI não atende candidatos de forma presencial, sendo assim, no 
período de realização desse certame, não haverá atendimento presencial, apenas pelo 
e-mail: concursocoari2022@gmail.com. 
4.4.3 As redes sociais não são os canais oficiais para esclarecimentos de dúvidas, 
questionamentos, informações, recursos, encaminhamento de documentos ou mesmo 
reclamações. A FUNVAPI utiliza-se da rede de relacionamento exclusivamente para 
divulgação de seus processos, sendo necessário que o candidato, que precise se dirigir a essa 
Instituição para contato sobre o Edital do certame, o faça pelo canal oficial previsto nesse 

http://www.funvapi.com.br/
http://www.transparencia.coari.am.gv.br/
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Edital pelo e-mail:concursocoari2022@gmail.come pelo nosso WhatsApp Business 86 
988848018.  
4.4.4.Os sites de Reclamação não são canais oficiais para encaminhamento de recursos e 
documentos. O candidato deverá verificar as orientações estabelecidas para esses fins 
dispostas em seus respectivos capítulos deste Edital.  
4.4.5. As respostas aos e-mails encaminhados ocorrerão em um prazo máximo de 
48(quarenta e oito) horas, contadas em período de dias úteis e não sendo considerados os 
finais de semana, recessos e feriados.  
4.4.6. Atualizações, publicações e divulgação de resultados serão sempre disponibilizadas no 
portal do certame, sendo de responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não 
sendo, sob hipótese alguma, publicadas em redes sociais ou repassados por meio de 
qualquer outro tipo de contato.  
4.4.7. As informações oficiais relativas ao Concurso Público, em todas as suas etapas, 
ocorrerão de forma documentada, inclusive o atendimento por e-mail, carta ou ofício. 
 
5 DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

5.1 O candidato poderá requerer isenção do pagamento do valor de inscrição 
exclusivamente das 08h00min do dia 19 de janeiro de 2022 até às 23:59min do dia 20 
de janeiro de 2022, considerando como horário oficial de Manaus-AM.  
5.2. O requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição é o previsto no Anexo V 
deste Edital. 
5.2 Poderá ser pleiteada a isenção do pagamento da taxa de inscrição pelos candidatos que 
atenderem os requisitos definidos pelo Decreto Federal nº. 6.593 de 02 de outubro de 2008 
e que estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico), de que trata o Decreto Federal nº 6.135 de 26 de junho de 2007 e os doadores 
de medula óssea cadastrados no REDOME – Registro Brasileiro de Doadores de Medula e 
ainda os doadores regulares de sangue. 
5.2.1 Os candidatos que requererem a isenção da taxa de inscrição, devem realizar sua 
inscrição no site www.funvapi.com.br, em seguida, devem juntar os documentos 
abaixo relacionados, DIGITALIZAR TODOS E JUNTAR NUM ÚNICO ARQUIVO NO 
FORMATO PDF e enviar no e-mail: concursocoari2022@gmail.com no prazo 
estabelecido no Cronograma de Execução do Concurso: 
5.2.1.1 – Candidatos inscritos no Cadastro Único – Hipossuficientes: 

a) Comprovante de Inscrição; 
b) Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição conforme modelo do Anexo V, com a 

indicação do número do NIS; 
c) Declaração de Hipossuficiência conforme modelo do Anexo VI; 
d) Cédula de Identidade(RG); 
e) Comprovante de Endereço; 
f) Comprovante da Consulta Simples realizada no site: meu CadÚnico. 

5.2.2 - Candidatos doadores de sangue e de medula óssea: 
a) Comprovante de Inscrição; 
b) Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição conforme modelo do Anexo V; 
c) Cédula de Identidade(RG); 

http://www.funvapi.com.br/
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d) Comprovante de Endereço; 
e) Comprovante de doação de sangue feita até um ano atrás a contar da data da inscrição, ou, 

comprovante de inscrição no Registro Brasileiro de Doadores de Medula, bem como, 
comprovante de doação de medula. 
5.3 O candidato que tiver seu pedido de isenção da taxa de inscrição indeferido terá um prazo 
de dois dias para impetrar recursos contra o indeferimento, o qual deve ser enviado no e-
mail: concursocoari2022@gmail.com, dentro do prazo estabelecido no Cronograma. 
5.4 O candidato que tiver seu recurso indeferido deverá efetivar sua inscrição com o 
pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido no 
Cronograma. 
5.5 O candidato só poderá requerer isenção para apenas uma taxa de inscrição.  
5.5.1 Caso o candidato requeira isenção da taxa de inscrição para mais de uma 
inscrição, ambas serão INDEFERIDAS. 
5.6 As informações prestadas na Declaração de Hipossuficiência serão de inteira 
responsabilidade do candidato que responderá civil e criminalmente pelo teor das 
afirmativas.  
5.7. Não será concedida isenção do pagamento do valor de inscrição ao candidato que:  
a) Deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela internet devidamente assinado;  
b) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas;  
c) Fraudar e/ou falsificar documentos;  
d) Não informar o Número de Identificação Social (NIS) corretamente ou informá-lo nas 
situações de inválido, excluído, com renda fora do perfil, não cadastrado, cadastro 
desatualizado ou de outra pessoa ou não o informar;  
e) Não apresentar cópia autenticada ou original dos documentos previstos nos Itens 5.2.1.1 
e 5.2.2 deste Edital e seus subitens;  
f) Não atender as especificações do item 5.2; 
g) Não observar prazos para postagem e entrega dos documentos.  
h) Deixar de remeter quaisquer um dos documentos listados nos Itens 5.2.1.1 e 5.2.2.  
5.8. Cada candidato deverá encaminhar individualmente sua documentação na forma 
prevista. 
5.9. A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição 
determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em 
qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo teor das afirmativas, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
5.10 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento de valor de inscrição via correio ou 
qualquer outra forma que não seja prevista neste Edital.  
5.11. A comprovação da tempestividade do requerimento de isenção do pagamento do valor 
de inscrição será feita pelo registro da data de postagem.  
5.12 O resultado das solicitações de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
disponibilizado no endereço eletrônico: www.funvapi.com.br, até o dia 13.02.2023. 
5.13. O pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição que não atender a quaisquer 
das exigências determinadas neste Edital será indeferido, assegurado ao candidato o direito 
de recurso previsto no item 5.3 deste Edital.  
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5.14. O candidato cuja solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição for 
INDEFERIDA, mesmo após interposição de recurso, nos termos do item 5.3 deverá efetuar o 
pagamento do boleto bancário referente a sua inscrição no Concurso Público conforme 
procedimentos previstos no item 4 deste Edital. Caso assim não proceda, será 
automaticamente excluído do Concurso Público.  
5.15. O recurso apresentado pelo indeferimento da isenção do pagamento da taxa de 
inscrição não terá efeito suspensivo, sendo condição de validade da inscrição o pagamento 
da respectiva taxa pelo candidato, na forma prevista no subitem anterior.  
5.16. A segunda via do boleto bancário será disponibilizada no endereço eletrônico: 
www.funvapi.com.br durante todo o período de inscrição, podendo ser pago até o dia 
22.02.2023 
5.17. O candidato cuja solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição for 
DEFERIDA estará automaticamente inscrito neste Concurso Público.  
5.17.1. O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra 
inscrição paga, terá a isenção cancelada, sem direito a restituição da inscrição paga.  
5.18. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato como isento será 
automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
5.19. Poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato. 
 
6 VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD). 

6.1. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD): 6.1.1.Para fins de 
reserva de vagas, considera-se Pessoa com Deficiência (PCD) aquela que se enquadra nas 
categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto n° 3.298/1999 com as alterações 
introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004 e na Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 
2021; na situação prevista no §1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764/2012 (Política Nacional 
de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista), e no enunciado da 
Súmula nº 377 do STJ (“O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em 
Concursos/Processos Seletivos, às vagas reservadas aos deficientes” - 2009), observados os 
dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009, e ainda a Lei Federal nº 13.146/2015 e 
o Decreto nº 9.508/2018, assim definidas:  
a) Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 
humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de 
paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das funções;  
b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou 
mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;  
c) Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor 
olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 
0,5 no melhor olho, com a melhor correção óptica; casos nos quais a somatória da medida do 
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campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou ocorrência simultânea de 
quaisquer condições anteriores. Visão monocular.  
d) Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 
habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; 
utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e 
trabalho. 
e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 6.1.2.Estabelece-se nesse 
Edital as deficiências contidas no artigo 4º do Decreto n° 3.298/1999, que serão 
consideradas conforme descreve-se, não sendo para tanto essa definição de caráter finito, 
somadas ainda para isso a Lei Federal nº 13.146/2015, art. 2º do Estatuto da Pessoa com 
Deficiência que considera Pessoa com Deficiência (PcD) aquela que tem impedimento de 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que em interação com uma 
ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas, sendo analisada conforme laudo encaminhado.  
6.1.3.Às Pessoas com Deficiência (PcD), que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes 
são facultadas pela legislação, é assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em 
concursos públicos ou processos seletivos, nos termos do item 2.2 deste Edital, devendo ser 
observada a compatibilidade das atribuições do cargo/função pública com a deficiência 
apresentada. 
6.1.4.As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, 
meios ou recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições 
especificadas para o cargo/função pública.  
6.1.5.O candidato com deficiência (PcD) participará do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, considerando as condições especiais previstas no 
Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, na Lei Federal n° 7.853, de 24 de 
outubro de 1989. 6.1.6.Respeitada a compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do 
cargo/função pública, o candidato com deficiência (PcD) que pretenda concorrer às vagas 
reservadas por força de lei deverá declarar essa condição no Formulário Eletrônico de 
Inscrição. 
6.1.7.O candidato com deficiência (PcD), durante o preenchimento do Formulário Eletrônico 
de Inscrição, além de observar o descrito no item 6 e seus subitens, deverá proceder da 
seguinte forma:  
a) Informar se possui deficiência;  
b) Selecionar o tipo de deficiência;  
c) Especificar a deficiência;  
d) Informar se necessita de condições especiais para a realização das provas;  
e) Manifestar interesse em concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência 
(PcD).  
6.1.8.O candidato com deficiência (PcD) que não preencher os campos específicos do 
Formulário Eletrônico de Inscrição e não cumprir o determinado neste Edital terá a sua 
inscrição processada como candidato de ampla concorrência e não poderá alegar 
posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal.  
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6.1.9.O candidato com deficiência (PcD) que desejar concorrer somente às vagas destinadas 
à ampla concorrência poderá fazê-lo por escolha e responsabilidade pessoal, informando a 
referida opção no Formulário Eletrônico de Inscrição, não podendo, a partir de então, 
concorrer às vagas reservadas para os candidatos com deficiência (PcD), conforme 
disposição legal.  
6.1.10. O candidato com deficiência (PcD) que desejar concorrer às vagas destinadas 
aos candidatos com deficiência (PcD) e/ou necessitar de atendimento especial deverá 
encaminhar até 3 dias após a inscrição efetivada os documentos a seguir:  
a) Cópia do comprovante de inscrição para identificação do candidato;  
b) Laudo Médico, original ou cópia, expedido nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao 
término das inscrições, o qual deverá atestar a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – 
CID, com a provável causa da deficiência em letra legível. 
6.1.10.1. Para comprovar a solicitação prevista no subitem 6.1.9, o candidato deverá enviar 
para o e-mail:concursocoari2022@gmail.coma documentação comprobatória, informando 
no assunto: CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE COARI – EDITAL Nº 001/2023 – 
CARGO/FUNÇÃO - Nº DA INSCRIÇÃO. 
6.1.11. O Laudo Médico citado no subitem 6.1.10, alínea “b”, deverá expressar, 
obrigatoriamente, a categoria em que se enquadra a Pessoa com Deficiência (PcD), nos 
termos do art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, de acordo com as 
definições do subitem 6.1.1 deste Edital.  
6.1.12. O Laudo Médico será considerado para análise do enquadramento previsto no artigo 
4º do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, e de acordo com as definições das 
categorias discriminadas no Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com 
redação dada pelo Decreto Federal n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004, bem como na 
Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça - STJ.  
6.1.13. O Laudo Médico mencionado terá validade somente para este Concurso Público e não 
será devolvido, ficando a sua guarda sob a responsabilidade da FUNVAPI.  
6.1.14. O candidato perderá o direito de concorrer às vagas destinadas aos candidatos com 
deficiência (PcD), mesmo que declarada tal condição no Formulário Eletrônico de Inscrição 
na falta do Laudo Médico ou por qualquer dos motivos listados a seguir:  
a) Não enviar o Laudo Médico;  
b) Enviar Laudo Médico fora do prazo definido em Edital;  
c) Enviar Laudo Médico emitido com prazo superior ao determinado no subitem 6.1.10; ou  
d) Enviar Laudo Médico com ausência das informações indicadas no item 6.1 e seus subitens;  
e) Enviar Laudo Médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças – CID; 
 f) Enviar Laudo Médico que não contenha a expressa referência do médico, sua 
especialidade e registro profissional.  
g) Enviar Laudo Médico ilegível. 
h) Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O 
tamanho de cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 1 MB. 
i) O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou a cópia autenticada em cartório 
do documento constante do subitem 6.1.14. deste edital. Caso seja solicitado pela banca 
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examinadora, o candidato deverá enviar o referido documento por meio de carta registrada, 
para a confirmação da veracidade das informações. 
6.1.15. O MUNICÍPIO COARI designará uma Equipe Multiprofissional que emitirá parecer, no 
momento da contratação, observando:  
a) As informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;  
b) A natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo/função pública a desempenhar;  
c) A viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na 
execução das tarefas;  
d) A possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 
habitualmente utilize;  
e) O CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente.  
6.1.16. O candidato com deficiência (PcD) poderá requerer, no ato da inscrição ou no 
momento do pedido de isenção, atendimento especial para o dia de realização das provas, 
conforme procedimentos descritos no item 4, indicando as condições de que necessita, 
conforme previsto no artigo 4º, parágrafos 1º e 2º, do Decreto Federal nº 9.508/2018 e suas 
alterações.  
6.1.17. A realização de provas em condições especiais solicitadas pelo candidato com 
deficiência (PcD) será condicionada à legislação específica e a possibilidade técnica 
examinada pela FUNVAPI. 
6.1.18. O candidato com deficiência (PcD) que necessitar de tempo adicional para a 
realização das provas deverá encaminhar por correio eletrônico:  colocando no CONCURSO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE COARI – AM -EDITAL Nº 001/2023. O requerimento por escrito, 
datado acompanhado de parecer (laudo) original, emitido por especialista da área de sua 
deficiência, que justificará a necessidade do tempo adicional solicitado pelo candidato, nos 
termos do §2º do artigo 4º, do Decreto Federal nº 9.508/2018, até o prazo estabelecido no 
subitem 6.1.10.  
6.1.19. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD), se classificado, além de 
figurar na lista geral de classificação, terá seu nome publicado em lista à parte, observada a 
respectiva ordem de classificação.  
6.1.20. A ordem de convocação dos candidatos com deficiência (PcD) dar-se-á da seguinte 
forma: a 1ª vaga a ser destinada à Pessoa com Deficiência (PcD) será a 5ª vaga, a 2ª vaga será 
a 11ª vaga, a 3ª vaga será a 21ª vaga, a 4ª vaga será a 31ª vaga e assim sucessivamente. 
6.1.21. Para a contratação, os candidatos com deficiência (PcD) serão convocados para se 
submeter à perícia médica oficial promovida pelo MUNICÍPIO DE COARI e análise de equipe 
multiprofissional designada pelo MUNICÍPIO DE COARI - AM que atestará sobre a sua 
qualificação como Pessoa com Deficiência (PcD), nos termos do art. 43 do Decreto Federal 
nº 3.298/1999 e suas alterações e sobre a compatibilidade da deficiência com o exercício das 
atribuições do cargo/função pública permanente, decidindo de forma terminativa sobre a 
caracterização do candidato como Pessoa com Deficiência (PcD).  
6.1.21.1 A perícia médica prevista no Item 6.1.21 terá decisão terminativa sobre a deficiência 
do candidato, assim como também sobre sua espécie e grau ou nível, com a finalidade não só 
de verificar se a deficiência realmente o habilita a concorrer às vagas reservadas para 
candidatos em tais condições, mas também se as atribuições do Cargo para o qual foi 
aprovado e classificado são compatíveis com sua deficiência. 
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6.1.22. Concluindo a avaliação pela inexistência de deficiência ou por ser ela insuficiente para 
habilitar o candidato a ser contratado nas vagas reservadas, o candidato será excluído da 
lista de classificação de candidatos com deficiência (PcD), mantendo a sua posição na lista 
geral de classificação, observados os critérios do contraditório e da ampla defesa. 
6.1.23. O candidato contratado como Pessoa com Deficiência (PcD) será acompanhado por 
equipe multiprofissional designada pelo MUNICÍPIO DE COARI, que avaliará a 
compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo/função pública que emitirá 
parecer conclusivo com base no § único do artigo 5º do Decreto Federal nº 9.508/2018.  
6.1.24. Será divulgada a concorrência das Pessoas com Deficiência (PcD) em separado 
no endereço eletrônico: www.funvapi.com.br no dia 27.02.2023. 
6.1.25. Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos 
mencionados no item 6 e subitens deste Edital, não concorrerão às vagas reservadas para 
Pessoas com Deficiência (PcD), sendo assegurado ao candidato o direito de recurso previsto 
no item 12.1, alínea “c”, deste Edital.  
6.1.26. As vagas destinadas aos candidatos com deficiência (PcD) que não forem providas 
por falta de candidatos, por reprovação no Concurso Público ou na perícia médica, serão 
preenchidas pelos candidatos aprovados na ampla concorrência, com estrita observância da 
ordem classificatória.  
6.1.27. Após a contratação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar 
a concessão de aposentadoria.  
 
7 PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A 
REALIZAÇÃO DAS PROVAS  

7.1. As condições especiais para a realização das provas poderão ser requeridas tanto para 
Pessoas com Deficiência (PcD) quanto para pessoas que, em razão de alguma limitação 
temporária, apresentem necessidade.  
7.2. O candidato poderá requerer, no ato da inscrição, atendimento especial para o dia de 
realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas. 
7.3. A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato, assim 
consideradas aquelas que possibilitam a prestação do exame respectivo, será condicionada 
à solicitação do candidato, devendo ser observada a possibilidade técnica examinada pela 
FUNVAPI e a legislação específica. 
7.4. A FUNVAPI assegurará aos candidatos com deficiência (PcD), locais de fácil acesso, sem 
barreiras arquitetônicas e, quando for o caso, pessoas, equipamentos e instrumentos para 
auxílio durante a realização das provas.  
7.5. O candidato com deficiência (PcD) deverá requerer condições especiais (ledor, 
intérprete de Libras, prova ampliada, auxílio para transcrição ou sala de mais fácil acesso). 
Caso não o faça, sejam quais forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva 
responsabilidade a opção de realizar ou não a prova sem as condições especiais não 
solicitadas.  
7.6. O candidato que necessitar de condições especiais para escrever deverá indicar sua 
condição, informando, na solicitação, que necessita de auxílio para transcrição das respostas. 
Neste caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, não podendo o MUNICÍPIO DE COARI e a 
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FUNVAPI serem responsabilizados, sob qualquer alegação por parte do candidato, por 
eventuais erros de transcrição cometidos pelo fiscal. 
7.7. O candidato que solicitar condições especiais para realização de prova deverá assinalar, 
no Formulário Eletrônico de Inscrição, nos respectivos prazos, a condição especial de que 
necessitar para a realização da prova, quando houver.  
7.8. A critério médico devidamente comprovado, através de laudo médico, o candidato que 
não estiver concorrendo às vagas reservadas a Pessoas com Deficiência (PcD) e que por 
alguma razão necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá 
apresentar a FUNVAPI, no período das inscrições, requerimento, datado e assinado, 
indicando as condições de que necessita para a realização das provas e as razões de sua 
solicitação. A concessão do atendimento especial fica condicionada à possibilidade técnica 
examinada pela FUNVAPI e a legislação específica. 
7.9 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais 
durante a prova, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos 
cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão comunicar a situação a FUNVAPI 
previamente, nos moldes do subitem 7.7 deste Edital. 
7.9.1 Ressalvadas as disposições previstas neste edital, os candidatos com deficiência 
participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange 
ao conteúdo de provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 
aplicação das provas, à nota mínima exigida 
para os demais candidatos e todas as demais normas de regência do concurso. 
7.9.2 A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato 
ocupante de vaga reservada implicará a sua substituição pelo próximo candidato com 
deficiência classificado, desde que haja candidato classificado nessa condição. 
7.9.3 O candidato que não informar que deseja concorrer às vagas reservadas à pessoa com 
deficiência no ato da inscrição não terá direito de concorrer a essas vagas. Apenas o envio do 
laudo médico não é suficiente para o deferimento da solicitação do candidato de concorrer 
às vagas da pessoa com deficiência. 
 
7.10 DA CANDIDATA LACTANTE 

7.10.1 A candidata lactante deverá submeter-se às regras da LEI FEDERAL Nº 13.872, DE 17 
DE SETEMBRO DE 2019. 
7.10.2 A candidata lactante deverá solicitar a condição especial de lactante em até 
48horas após ter realizado sua inscrição no concurso, devendo para tanto, enviar e-
mail no endereço eletrônico:concursocoari2022@gmail.comanexando a certidão de 
nascimento do filho como meio de comprovação da idade do mesmo, que deverá ser 
de até 6(seis) meses.  
7.10.3 Terá o direito previsto nos subitens 7.10.5 e 7.10.6 deste edital a mãe cujo filho tiver 
até 6 (seis) meses de idade no dia da realização da prova objetiva do concurso público. 
7.10.4 A candidata que tiver necessidade de amamentar seu filho durante a realização das 
provas deverá levar um acompanhante adulto de sua confiança, o qual terá acesso ao centro 
de aplicação de prova até o horário estabelecido para o fechamento dos portões, e ficará em 
sala reservada para essa finalidade, bem como, será o responsável pela guarda da criança, 
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não sendo admitido o ingresso de qualquer outra pessoa, exceto fiscal volante que a 
acompanhará no translado e na sala de amamentação. 
7.10.5 A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, 
por até 30 (trinta) minutos, por filho. 
7.10.6 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da 
prova, em igual período. 
 
8 DA COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

8.1. A data, o horário e o local da realização das Provas serão disponibilizados em até 
05(cinco) dias úteis antes da data provável de aplicação das provas no endereço eletrônico: 
www.funvapi.com.br.  
8.1.1. Para visualizar o local de prova, o candidato deverá acessar o site: 
www.funvapi.com.br, através do “Portal do Candidato”, utilizando o nº do CPF e sua 
inscrição. A partir do prazo descrito no item 8.1, o comprovante de confirmação de inscrição 
estará disponibilizado na aba “Portal do Candidato” - “Local de Aplicação”, na respectiva 
inscrição para o cargo ao qual concorre, contendo todas as informações sobre data, horário 
e local das provas.  
8.1.2.Caso o candidato não visualize seu Comprovante de Confirmação de Inscrição no 
site: www.funvapi.com.br dentro do período previsto no item 8.1, o mesmo deverá 
entrar em contato com a FUNVAPI até 3 dias úteis antes da data prevista para 
realização das provas, por meio doe-mail:concursocoari2022@gmail.com. A resposta 
do e-mail tem um prazo de até 24(vinte e quatro) horas para atendimento. 
8.2. O candidato não poderá alegar desconhecimento da data, horário e local de realização 
das provas, para fins de justificativa de sua ausência.  
8.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato, tomar ciência do trajeto até o local de 
realização das provas, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável visitar o local de 
realização das provas com antecedência.  
8.4. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato. 
8.5. O não comparecimento às provas, por qualquer motivo, caracterizará na desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação deste Concurso Público.  
8.5.1. O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constando na 
Convocação para as Provas Objetivas de Múltipla Escolha, mas que apresente o 
respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, 
poderá participar do Concurso Público, devendo preencher e assinar, no dia da prova, 
formulário específico de condicionalidade.  
8.5.2. A inclusão de que trata o subitem 8.5.1 será realizada de forma condicional, sujeita a 
posterior verificação quanto à regularidade da referida inscrição.  
8.5.3. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.  
8.5.4. É obrigação do candidato conferir no comprovante de inscrição seu nome, o número 
do documento utilizado na inscrição, a sigla do órgão expedidor, bem como, a data de 
nascimento e demais dados informados.  
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8.5.5. Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, na sua data de 
nascimento, no número do documento de identidade utilizado na inscrição, ou na sigla do 
órgão expedidor constantes do comprovante de inscrição deverão ser comunicados ao 
aplicador de provas no dia, no horário e no local de realização da prova objetiva, para o 
fornecimento da ficha de correção. 
8.5.6. O candidato que não solicitar a correção da data de nascimento, até o dia da realização 
das provas, não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa 
legal.  
8.5.7. Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e/ou retificações nos dados 
informados, confirmados e transmitidos pelo candidato no Formulário Eletrônico de 
Inscrição, relativos ao cargo/função pública, bem como, à condição em que concorre (vagas 
de ampla concorrência ou reservadas a Pessoas com Deficiência - PcD), excetuando as 
previstas no subitem 4.2.12.  
 
9 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVA 

9.1. As etapas do Concurso Público serão:  
I. Prova Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter classificatório e eliminatório. 
II. Prova de Redação. 
III. Prova de Títulos. 
9.2. Será publicado no endereço eletrônico: www.funvapi.com.br, no link correspondente ao 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE COARI– EDITAL Nº 001/2023, o ato de confirmação 
do dia, local e horário de realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, por meio do 
Comprovante de Inscrição, conforme previsto no subitem 8.1.  
9.2.1. É de responsabilidade do candidato acompanhar as divulgações no endereço 
eletrônico: www.funvapi.com.br. 
9.3. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados 
existentes na rede pública para realização de provas, o MUNICÍPIO COARI – AM e a 
FUNVAPI reservam-se o direito de alocá-los em instituições de ensino da rede privada 
ou ainda instituições sem fins lucrativos que detenham espaço e acomodação 
suficiente e adequada.  
9.4. Os candidatos deverão comparecer aos locais determinados 60(sessenta) minutos antes 
do horário de início das provas, munidos do documento original de identidade oficial com 
foto, de caneta esferográfica de tinta azul ou preta com estrutura transparente. 
9.5. Será eliminado deste Concurso Público o candidato que se apresentar após o horário de 
fechamento dos portões conforme item 10.1.7.1 deste Edital ou não se apresentar para a 
realização das provas no dia, horário e local para os quais foi convocado, munido de 
documento de identificação.  
9.6. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos 
ou destes com outras pessoas além da Comissão Examinadora do Concurso Público.  
9.7. O ingresso na sala de provas somente será permitido ao candidato que estiver munido 
de um dos documentos abaixo discriminados, com foto, em forma legível e em via original e 
NA FORMA IMPRESSO:  
a) Cédula de Identidade (RG) expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Comandos Militares, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares;  
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b) Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 
conselhos etc.);  
c) Carteira Nacional de Habilitação (CNH), modelo novo com fotografia, que contenha 
o número da Cédula de Identidade (RG), não admitindo-se a carteira digital, em 
conformidade com o Item 9.10.2. 
d) Passaporte brasileiro, Certificado de Reservista, carteiras funcionais expedidas por órgão 
público, que por Lei Federal valham como identidade;  
e) Carteira de Trabalho com foto, não admitindo-se a carteira digital, em 
conformidade com o Item 9.10.2. 
f) Na hipótese de candidato estrangeiro, apresentação de um documento de identificação 
oficial de estrangeiro.  
9.7.1. O documento de identificação deverá estar em perfeita condição na forma impresso, a 
fim de permitir, com clareza, a identificação do candidato, sendo vedada a apresentação 
de documento digital. 
9.7.2. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Protocolos, Boletim 
de Ocorrência, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação 
emitida anteriormente à Lei Federal nº 9.503/97, Carteira de Estudante, Crachás, Identidade 
Funcional de natureza pública ou privada, cópias dos documentos citados, ainda que 
autenticadas, ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital.  
9.7.3. O Comprovante de Inscrição para as provas não terá validade como documento de 
identidade.  
9.7.4. Não será permitido ao candidato realizar provas fora da data estabelecida, do horário 
ou da cidade/espaço físico determinado pela FUNVAPI.  
9.8. O candidato deverá apor sua assinatura na Folha de Respostas, equivalente aquela 
constante em seu documento de identidade, sendo vedado a rubrica em caso de o documento 
apresentado não ser assinado da mesma forma.  
9.9. Depois de identificado e instalado, o candidato somente poderá deixar o local de 
realização das provas (sala) mediante consentimento prévio, acompanhado de um fiscal ou 
sob a fiscalização da equipe de aplicação de provas.  
9.10. Durante o período de realização das provas, não será permitido o uso de lápis, borracha, 
lápis-borracha, lapiseira, óculos escuros, boné, chapéu, gorro, lenço, fazer uso ou portar, 
mesmo que desligados, telefone celular, relógio, pagers, bip, agenda eletrônica, calculadora, 
walkman, notebook, palmtop, ipod, tablet, gravador, transmissor/receptor de mensagens de 
qualquer tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por 
escrito, assim como não será permitido anotação de informações relativas às suas respostas 
(copiar gabarito) fora dos meios permitidos, uso de notas, anotações, livros, impressos, 
manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou visual.  
9.10.1. O descumprimento da instrução especificada em 9.10 implicará a eliminação do 
candidato.  
9.10.2 – SERÁ ELIMINADO DO CONCURSO O CANDIDATO QUE FOR SURPREENDIDO 
PORTANDO APARELHO TELEFONE CELULAR NO CENTRO DE APLICAÇÃO DAS PROVAS. 
NÃO SERÁ PERMITIDO A ENTRADA DE CANDIDATOS NO CENTRO DE APLICAÇÃO DE 



  

 
 
 
 
 
 
 

EDITAL Nº 001/2023 
 

 

Rua Cinco de Setembro, nº 1.000 – Centro 
Coari – Amazonas – CEP 69.460-000 

 
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
 

PROVAS PORTANDO APARELHO CELULAR, SENDO RECOMENDADO QUE FAÇA A 
GUARDA EM LOCAL SEGURO FORA DO CENTRO DE APLICAÇÃO DE PROVAS. 
9.11. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado portando/manuseando 
qualquer um dos objetos especificados no subitem 9.10, incluindo os aparelhos eletrônicos 
citados, mesmo que desligados, será eliminado do CONCURSO PÚBLICO. 
9.12. É vedado o ingresso de candidato na sala e/ou no local de prova portando arma 
de fogo ou objetos similares letais, mesmo que possua o respectivo porte. 
9.12.1. Os componentes da Comissão de Acompanhamento do Concurso Público, bem como, 
a equipe de aplicação de provas, NÃO ESTÃO AUTORIZADOS A FICAR COM ARMA DE 
FOGO DE CANDIDATOSOB SUA CUSTÓDIA. 
9.13. A FUNVAPI recomenda que o candidato leve apenas o documento original de 
identidade, caneta esferográfica azul ou preta com estrutura transparente, o 
Comprovante de Inscrição e o cartão de confirmação de prova para a realização das 
provas.  
9.14. OS(AS) CANDIDATOS(AS) COM CABELOS LONGOS DEVEM COMPARECER COM OS 
CABELOS PRESOS, DEIXANDO AS ORELHAS À MOSTRA, PORTANDO PARA TANTO, 
ELÁSTICO OU ACESSÓRIO SIMILAR PARA PRENDÊ-LOS.  
9.15. Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, respeitando-se as condições 
previstas nesse Edital.  
9.16. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência 
de pessoas não autorizadas pela FUNVAPI, salvo os membros da Comissão de 
Acompanhamento do Concurso. 
9.17. O candidato poderá ser submetido a detecção de metais durante a realização das 
provas.  
9.18. Poderá ser eliminado o candidato que:  
a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados;  
b) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;  
c) Não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 9.7 deste Edital;  
d) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes do tempo 
mínimo de permanência estabelecido no subitem 10.1.18 deste Edital;  
e) Fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual, salvo se expressamente admitido no Edital;  
f) Não acatar a determinação contida nos itens 9.4 deste Edital;  
g) Não devolver a Folha de Respostas conforme o subitem 10.1.18 deste Edital;  
h) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios 
permitidos;  
i) Ausentar-se da sala de provas, portando a Folha de Respostas;  
j) Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões das Provas e na Folha de 
Respostas;  
k) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou 
de terceiros, em qualquer fase do Concurso Público;  
l) Não permitir a coleta de sua assinatura;  
m) Não assinar o Cartão de Respostas da Prova Objetiva;  
n) Recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metais;  
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o) Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca 
do local da prova, da prova e de seus participantes;  
p) Desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro 
candidato; 
q) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização 
das provas;  
r) Tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, aplicadores ou autoridades 
presentes; 
s) Recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da Comissão, da Banca Examinadora, 
da equipe de aplicação e apoio às provas ou qualquer outra autoridade presente no local do 
certame;  
t) Deixar de atender as orientações/instruções constantes neste Edital e/ou expedidas pela 
FUNVAPI. 
9.19 O Concurso Público poderá ser cancelado, tendo alterado o local e/ou a data de 
realização da prova em virtude de caso fortuito ou de força maior. Neste caso, a FUNVAPI 
comunicará o fato aos candidatos através do seu site. 
 
10 DAS PROVAS 
10.1DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA E PROVA DE REDAÇÃO: 

 
10.1.1. Todos os candidatos serão submetidos à Prova Objetiva de Múltipla Escolha, que 
consistirá no número de questões, conforme descrito no ANEXO III deste Edital, com quatro 
alternativas (A, B, C, D), sendo uma só correta.  
10.1.2. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha e a Prova de Redação versarão sobre os 
conteúdos definidos para o cargo/função pública respectivo, conforme descrito no ANEXO 
IV deste Edital, e serão aplicadas no mesmo dia e horário. 
10.1.3. A aplicação da Prova Objetiva ocorrerá na data provável de: 
 

DATA HORÁRIO 
 

19.03.2023 
Das 8:00h ás 12:00h 

(horário de Manaus-AM) 
 
10.1.4. A Prova Objetiva e a Prova de Redação serão realizadas na cidade de Coari-Amazonas. 
10.1.5. A pontuação da Prova de Redação será somada à pontuação da prova objetiva, 
tendo como elementos de avaliação-correção e pontuação o descrito no quadro 
abaixo: 

ELEMENTOS DE AVALIAÇÃO 
CRITÉRIOS DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 

ASPECTOS FORMAIS 
E ASPECTOS 
TEXTUAIS 

Observância das normas de ortografia, pontuação, 
concordância, regência e flexão, paragrafação, estruturação 
de períodos, coerência e lógica na exposição das ideias. 

 
3 pontos 

 
ASPECTOS TÉCNICOS 

Pertinência da exposição relativa ao tema, à ordem de 
desenvolvimento proposto e ao conteúdo programático 
proposto. 

 
7 pontos 

TOTAL DE PONTOS 10 
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10.1.6. Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou 
feriados.  
10.1.7. A duração das provas será de 04h00min (quatro horas), incluído nesse tempo a 
distribuição da prova, a leitura das instruções e o preenchimento da Folha de Respostas das 
provas, sendo responsabilidade do candidato observar o horário estabelecido.  
10.1.7.1. Os portões serão abertos em até 01(uma) hora antes do início da prova e fechados 
IMPRETERIVELMENTE, 15(quinze) minutos antes do início da prova.  
10.1.7.2. As provas serão realizadas de acordo com os horários estabelecidos no 
Comprovante de Inscrição e terão seu encerramento considerando a previsão de tempo de 
duração estabelecido no item 10.1.7 e o horário oficial de Manaus/AM. 
10.1.7.3.O candidato que chegar após o fechamento dos portões não poderá entrar, ficando, 
automaticamente, eliminado do Concurso Público.  
10.1.8 O Comprovante de confirmação de Inscrição contendo o local, a sala e o horário 
de realização serão disponibilizados no endereço eletrônico: www.funvapi.com.br, a 
partir de 03.03.2022. 
10.1.9. Será fornecido ao candidato o Caderno de Questões e, em seguida, a Folha de 
Respostas personalizada com os dados do candidato, para aposição da assinatura no campo 
próprio e transcrição das respostas. 
10.1.10. O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos na Folha de 
Respostas, em especial seu nome e seu documento de identificação. 
10.1.10.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato apor sua assinatura no Cartão 
de Respostas. Na ausência da assinatura no Cartão de Respostas o candidato será 
eliminado do Concurso Público.  
10.1.11. Somente será permitida a transcrição das respostas no Cartão de Respostas da 
Prova Objetiva, que será o único documento válido para a correção, feita com caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta com estrutura transparente, vedada qualquer 
colaboração ou participação de terceiros, respeitadas as condições solicitadas e concedidas 
aos candidatos que necessitarem de condições especiais para a realização das provas, 
conforme item 7.   
10.1.12 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, 
danificar o Cartão de Respostas da Prova, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de sua correção.  
10.1.13. Não haverá substituição do Cartão de Respostas das Provas por erro do candidato.  
10.1.14. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis.  
10.1.15. Serão consideradas nulas ao Cartões de Respostas das Provas que estiverem 
marcadas ou escritas, respectivamente, a lápis, bem como, contendo qualquer forma de 
identificação ou sinal distintivo (nome, pseudônimo, símbolo, data, local, desenhos ou 
formas), preenchimento de quadros no espaço da inscrição ou código do cargo produzido 
pelo candidato fora do lugar especificamente indicado para tal finalidade ou sem assinatura.  
10.1.16. O preenchimento do Cartão de Respostas das provas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas neste Edital e na capa do Caderno de Questões.  



  

 
 
 
 
 
 
 

EDITAL Nº 001/2023 
 

 

Rua Cinco de Setembro, nº 1.000 – Centro 
Coari – Amazonas – CEP 69.460-000 

 
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
 

10.1.17. As instruções que constam no Caderno de Questões das Provas, bem como, as 
orientações e instruções expedidas pela FUNVAPI durante a realização das provas 
complementam este Edital e deverão ser observadas e seguidas pelo candidato.  
10.1.18. Somente será permitido ao candidato retirar-se definitivamente da sala de prova 
mediante a entrega obrigatória do seu Cartão de Respostas, devidamente preenchido e 
assinado. 
10.1.19. Os candidatos poderão ausentar-se da sala de aula, para utilização de sanitários ou 
para beber água, após transcorrido o tempo de 01(uma) hora de seu início até o prazo de 
15(quinze) minutos antes do seu término, sendo que os três últimos candidatos presentes 
na sala somente poderão deixar o local de prova juntos.  
10.1.20. Ao terminarem as provas, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, 
não sendo possível nem mesmo a utilização dos banheiros.  
10.1.21. Após finalizada a prova, os candidatos poderão levar consigo o Caderno de 
Questões da Prova Objetiva quando restarem apenas 1(uma) hora para o seu término. 
10.1.21.1. No dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer membro da 
equipe de aplicação das provas e/ou pelos membros da Comissão de Acompanhamento do 
Concurso, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de 
avaliação/classificação.  
10.1.22. Será considerado aprovado na Prova Objetiva deste Concurso Público, os candidatos 
que perfizerem o mínimo 60% (sessenta por cento) da maior nota obtida no cargo pleiteado, 
de acordo com o total de pontos atribuídos nas Provas Objetivas de Múltipla Escolha, com 
equivalências de pesos previstas no ANEXO III - Quadro de Provas.  
10.1.23. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha de todos os candidatos serão corrigidas por 
meio de leitura óptica. 
10.1.24. Os gabaritos oficiais da Prova Objetiva de Múltipla Escolha serão disponibilizados 
no endereço eletrônico: www.funvapi.com.br, um dia após a realização da prova. 
10.1.25. O espelho da Folha de Respostas do candidato será divulgado no endereço 
eletrônico: www.funvapi.com.br, na mesma data da divulgação das notas e apenas durante o 
prazo recursal. 
10.1.26. Os cadernos de provas que tiverem falhas de impressão, poderão ser substituídos 
de imediato pela coordenação do centro de aplicação. 
 
10.2 DA PROVA DE TÍTULOS 

 
10.2.1 Para a prova de títulos serão convocados candidatos dos cargos de nível superior, que 
obtiverem no mínimo 60% (sessenta) por cento do total de pontos na prova objetiva somado 
aos pontos da Prova de Redação, até 05 (cinco) vezes o número de vagas ofertadas, para 
preenchimento imediato e para o cadastro de reserva. 
10.2.2. Os candidatos que ficarem de fora da linha de corte prevista no item anterior, 
serão eliminados do Concurso. 
10.2.3 Os candidatos considerados habilitados na Prova Objetiva conforme o item 
7.4.1 do edital, deverão digitalizar os títulos e os respectivos documentos 
comprobatórios em um único arquivo no formato PDF e enviá-los via e-mail pessoal 
do candidato para o endereço eletrônico:concursocoari2022@gmail.com, DEVENDO 
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AINDA, NO MESMO PRAZO REMETER VIA POSTAL, os mesmos documentos 
devidamente autenticados em cartório e com as páginas numeradas e rubricadas pelo 
candidato, para fins de pontuação nessa fase de avaliação, no período de 19 a 21 de 
abril de 2023, para a Fundação Vale do Piauí, Rua Espírito Santo, nº 533, Acarape, 
Teresina/Piauí, CEP: 64003-750, através de AR (Aviso de Recebimento), devendo ser 
anexado ao e-mail acima citado o comprovante de postagem via AR. 
10.2.4 Só serão aceitos os títulos postados e enviados por e-mail até a data limite 
estabelecido no Cronograma de Execução – ANEXO VI. 
10.2.5A prova de títulos, de caráter classificatório, terá pontuação máxima de 22(vinte e 
dois) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados possam superar esse 
valor. Pontuação em conflito conforme anexo 
10.2.6Na somatória dos títulos de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 
10.2.7 Não serão computados como títulos os pré-requisitos relacionados a cada cargo. No 
entanto, é facultada a apresentação dos mesmos com um único objeto, de dirimir dúvidas, 
quanto à sua realização para a pontuação de títulos. 
10.2.8 Os documentos referentes a cursos realizados no exterior somente serão 
considerados quando vertidos para o Português, por tradutor juramentado e devidamente 
revalidados por universidades oficiais credenciadas pelo Ministério da Educação – MEC. 
10.2.9 Não serão aceitos protocolos de documentos, de certidões, de diploma ou 
declarações, os quais devem ser apresentados no original ou em cópia autenticada por 
tabelionato público. 
10.2.10 Cada título será considerado e avaliado uma única vez, situação em que fica vedada a 
cumulatividade de créditos. 
10.3.11 A apresentação dos títulos e dos documentos correspondentes deverá ser 
remetida pelos candidatos em envelope lacrado, devidamente identificado com seu 
nome por extenso, número do documento de identidade e opção de cargo. 
10.2.12 Todos os documentos comprobatórios deverão ser autenticados em cartório. 
10.2.13 Não serão aceitos títulos após a data fixada para a apresentação dos mesmos, bem 
como, de candidatos que tenham sido eliminados nas fases anteriores do concurso. 
10.2.14 Os casos não previstos neste item, serão avaliados pela comissão organizadora do 
Concurso Público, sendo dada a publicidade necessária dos fatos. 
10, 2.15Os títulos a serem considerados são os constantes dos quadros abaixo, não se admitindo 
pontuação a qualquer outro documento: 

TÍTULOS 
CRITÉRIOS 

DE PONTUAÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 

DE 
PONTUAÇÃO 

DOCUMENTO 
COMPROBATÓRIO 

1 – Pós-graduação Lato Sensu 
1.1 – Especialização com carga 
horária mínima de 360 horas 
(trezentos e sessenta) horas, na 
área de conhecimento do cargo 
no qual o candidato se 
inscreveu. 

4,0 4,0 

Diploma ou 
certificado de 
conclusão da 
instituição onde 
cursou a 
especialização. 
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2 – Pós-graduação Stricto Sensu 

2.1 – Mestrado em qualquer área 
de conhecimento da educação. 

6,0 6,0 

Diploma ou 
certificado de 
conclusão da 
instituição onde 
cursou o mestrado. 

2.2 – Doutorado em qualquer 
área de conhecimento da 
educação. 

12,0 12,0 

Diploma ou 
certificado de 
conclusão da 
instituição onde 
cursou o doutorado. 

 
PONTUAÇÃO MÁXIMA  

 
 

22 
 

 
 
11 DA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE  

11.1 Será considerado classificado na prova objetiva, o candidato que obtiver, no mínimo, 
60% (sessenta por cento) do somatório dos pontos correspondentes ao conjunto das 
modalidades que compõem a prova objetiva.  
11.1.2 Não haverá arredondamento de notas.  
11.1.3 O candidato NÃO CLASSIFICADO será excluído do Concurso Público. 
11.1.4 Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação 
e a classificação mínima. 
11.2. A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos na Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha e da Prova de Títulos. 
11.3. O total de pontos obtido na Prova Objetiva será igual à soma dos pontos obtidos em 
todos os conteúdos, considerando os pesos definidos no ANEXO III.  
11.4. Na hipótese de igualdade de nota final entre candidatos, serão aplicados critérios de 
desempate, tendo preferência, sucessivamente, o candidato que tiver:  
a) Idade igual ou superior a 60(sessenta) anos, conforme estabelece o parágrafo único do 
Art. 27 da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para esse fim, 
o momento do processamento para o desempate;  
b) Maior número de pontos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha, nas questões de 
Conhecimento Específico;  
c) Ter exercido a função de Jurado, nos termos do Art. 440 da Lei Federal nº 11.689/08, 
devendo encaminhar cópia autenticada do respectivo comprovante para a FUNVAPI, pelo 
correio ou pelo e-mail:concursocoari2022@gmail.com, até o último dia de inscrição;  
d) Idade maior;  
11.5. Nos casos em que o empate persistir mesmo depois de aplicados todos os critérios de 
desempate previstos no subitem 11.4, a FUNVAPI, realizará Sorteio Público, a ser 
acompanhado pela Comissão do Concurso Público.  
11.6. No Resultado deste Concurso Público, os candidatos aprovados e classificados 
constarão na ordem crescente de classificação.  
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11.7. Será divulgado nos endereços eletrônicos: www.funvapi.com.br e 
www.transparencia.coari.am.gv.br, o resultado final do Concurso Público, em duas listas, a 
saber:  
a) A primeira lista conterá a classificação de todos os candidatos, ampla concorrência e 
aqueles inscritos na condição de Pessoas com Deficiência (PcD), respeitada a área de 
conhecimento para a qual se inscreveram.  
b) A segunda lista conterá especificamente a classificação dos candidatos inscritos na 
condição de Pessoas com Deficiência (PcD), respeitada a área de conhecimento para a qual 
se inscreveram. 
11.8. A comunicação do resultado final deste Concurso Público será publicada no Diário 
Oficial do Município, nos sites: www.transparencia.coari.am.gv.bre www.funvapi.com.br, 
onde constarão os endereços eletrônicos para acesso as notas finais dos candidatos 
aprovados, assim como a classificação por eles obtida.  
11.9. O candidato não aprovado será excluído do Concurso Público e não constará na lista de 
Classificação Final.  
11.10. O candidato reprovado poderá obter a informação sobre a sua situação neste 
Concurso Público através de consulta individual no endereço eletrônico: 
www.funvapi.com.br no link: portal do candidato após a publicação dos resultados.  
 
12 DOS RECURSOS  

12.1 Caberá interposição de recurso fundamentado no prazo de 02 (dois) dias úteis, no 
horário das 08h00min às 23h59min, ininterruptamente, a contar do dia útil imediato à data 
de publicação do objeto do recurso, em todas as decisões proferidas e que tenham 
repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais como nas seguintes situações:  
a) Contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor da Taxa de Inscrição;  
b) Contra o indeferimento da inscrição;  
c) Contra questões da Prova Objetiva de Múltipla Escolha e gabaritos preliminares;  
d) Contra a totalização dos pontos obtidos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha e Prova de 
Redação, desde que se refira a erro de cálculo das notas;  
e) Contra o somatório das notas e classificação preliminar dos candidatos;  
f) Contra a totalização dos pontos obtidos na Prova de Títulos;  
g) Outras situações previstas em Lei.  
12.1.1 No caso de indeferimento da inscrição ou se seus dados não constarem na lista de 
homologação, item 12.1, alínea “b”, além de proceder conforme disposto no item 12.2, o 
candidato deverá, obrigatoriamente, enviar por meio do e-
mail:concursocoari2022@gmail.com, cópia legível do comprovante de pagamento do valor 
da inscrição, com autenticação bancária, bem como, de toda a documentação e das 
informações que o candidato julgar necessárias à comprovação da regularidade de sua 
inscrição.  
12.2. Os recursos mencionados no item 12.1 deste Edital deverão ser encaminhados 
exclusivamente pela internet pelo endereço eletrônico www.funvapi.com.br, acessando o 
“Portal do Candidato”, indo na opção “Recurso”, que estará disponível das 09h00min do 
primeiro dia recursal às 16h00min do segundo dia recursal.  
12.3. Os recursos devem seguir as seguintes determinações:  

http://www.transparencia.coari.am.gv.br/
http://www.transparencia.coari.am.gv.br/
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a) Não conter qualquer identificação do candidato no corpo do recurso, no caso de recurso 
contra questões da Prova Objetiva, gabaritos preliminares e totalização;  
b)Indicar o número da questão impugnada, da resposta do gabarito oficial e da resposta 
marcada pelo candidato ou procedimento que está sendo contestado/recorrido;  
c) Ser elaborado com argumentação lógica, consistente e, no caso de recurso contra questões 
da Prova Objetiva, Discursiva e/ou gabaritos preliminares, ser fundamentado exclusiva e 
expressamente na bibliografia referenciada nesse Edital, com indicação precisa do nome do 
autor, título, edição, capítulo, página e trecho no qual sua irresignação se origina; 
d) Proceder ao confronto analítico entre suas razões de sua irresignação, e o ato decisório 
objeto do recurso;  
e) Apresentar a fundamentação referente apenas à questão previamente selecionada para 
recurso, sendo necessário, obrigatoriamente, a citação da referência bibliográfica utilizada 
para tal recurso constando nome, versão, capítulo e páginas da referência.  
12.4. Para a situação mencionada no item 12.1, alínea “c” deste Edital, será admitido um 
único recurso por questão para cada candidato, devidamente fundamentado.  
12.5. Não serão aceitos recursos coletivos e nem contra terceiros.  
12.6. Serão indeferidos os recursos que:  
a) Não estiverem devidamente fundamentados e amparados no referencial bibliográfico, 
com sua citação;  
b) Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes;  
c) Forem encaminhados via telegrama ou via internet fora do endereço eletrônico/link 
definido neste Edital;  
d) Forem interpostos em desacordo com o prazo conforme estabelecido no item 12.1;  
e) Apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada para 
recurso;  
f) Não informar o número correto da questão a que postula o recurso;  
g) Apresentarem argumentação idêntica à constante de outro(s) recurso(s);  
h) Apresentarem teor que desrespeite a banca examinadora;  
i) Apresentarem teor contra terceiros;  
j) Forem encaminhados de forma coletiva;  
k) Não estiverem de acordo com as disposições deste Edital.  
l) Recursos impetrados na fase que não lhe diz respeito não serão analisados, ou seja 
recurso contra o gabarito impetrado na fase de recurso do resultado, serão 
indeferidos. 
12.6.1. O recurso deverá ser apresentado com argumentação lógica e consistente, ter no 
máximo 3.000(três mil) caracteres por recurso/questão sem imagem e conter dentro do 
texto o referencial bibliográfico de suporte no início da argumentação.  
12.7. Não serão deferidos os recursos a que se refere o item 12.1 que não atenderem às 
formas e aos prazos determinados neste Edital.  
12.8. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou 
quaisquer outros instrumentos similares, cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 
12.1 deste Edital.  
12.9. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos recursos será divulgada no 
endereço eletrônico: www.funvapi.com.br.  
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12.10. Após a divulgação oficial de que trata o item 12.9 deste Edital, a fundamentação 
objetiva da decisão da banca examinadora sobre o recurso para aqueles que submeterem via 
internet ficará disponível para consulta no endereço eletrônico: www.funvapi.com.br. 
12.11. A decisão de que trata o item 12.9 deste Edital terá caráter terminativo e não será 
objeto de reexame.  
12.12. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos que fizeram a prova e não obtiveram pontuação nas referidas questões conforme 
o primeiro gabarito oficial, independentemente de interposição de recursos.  
12.12.1. Os candidatos que haviam recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos, 
terão esses pontos mantidos sem receber pontuação a mais.  
12.13. Alterado o gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas 
serão corrigidas de acordo com o novo gabarito.  
12.14. Na ocorrência do disposto nos itens 12.12 e 12.13 deste Edital poderá haver alteração 
da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá 
ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 12.15. Não 
haverá reapreciação de recursos pelos membros da banca examinadora.  
12.16. Não serão permitidas ao candidato a inclusão, a complementação, a suplementação 
e/ou a substituição de documentos durante ou após os períodos recursais previstos neste 
Edital.  
12.17. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.  
12.18. Após análise dos recursos, o resultado será divulgado no endereço eletrônico: 
www.funvapi.com.br.  
12.19. Em caso de alteração do resultado, será publicada a reclassificação dos candidatos e a 
divulgação da nova lista de aprovados.  
12.20. O MUNICÍPIO DE COARI e a FUNVAPI não se responsabilizam, quando os motivos de 
ordem técnica não lhe forem imputáveis, por recursos não recebidos por falhas de 
comunicação; congestionamento das linhas de comunicação; problemas de ordem técnica 
nos computadores utilizados pelos candidatos, extravio da correspondência por parte dos 
correios, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados 
ou a entrega dos envelopes.  
 
13 DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO  

13.1 O resultado do Concurso Público será homologado por meio de ato do Prefeito de Coari. 
13.2 O ato de homologação do resultado do Concurso Público será publicado no Diário Oficial 
do Município e divulgado nos endereços eletrônicos: www.transparencia.coari.am.gv.br e 
www.funvapi.com.br. 
 
14 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

14.1 Os candidatos, para serem investidos no cargo, serão convocados pelo MUNICÍPIO DE 
COARI e deverão atender às seguintes exigências:  
a) Ter sido aprovado e classificado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital.  
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou no caso de nacionalidade portuguesa, estar 
amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento 

http://www.funvapi.com.br/
http://www.transparencia.coari.am.gv.br/
http://www.funvapi.com.br/
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do gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no art. 12 §1º da Constituição 
Federal/88, combinado com o Decreto Federal nº 70.436/72.  
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais e gozo dos direitos políticos 
. d) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidato do sexo 
masculino.  
e) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, no ato da contratação.  
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo/função pública para 
a qual concorreu e se classificou, comprovadas pela perícia médica promovida pela 
Prefeitura Municipal de Coari – AM. 
g) Possuir a habilitação exigida para o cargo/função pública estabelecida, conforme ANEXO 
I deste Edital;  
h) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, 
ou seja, 75 (setenta e cinco) anos;  
i) Não receber proventos de aposentadoria oriundos de cargo ou função exercidos perante a 
União, Território, Estado, Distrito Federal, Município e suas Autarquias, Empresas ou 
Fundações, conforme preceitua o artigo 37, §10 da Constituição Federal, com a redação da 
Emenda Constitucional nº 20 de 15/12/98, ressalvadas as acumulações permitidas pelo 
inciso XVI do citado dispositivo constitucional, os cargos eletivos e os cargos em comissão;  
j) Não ter sido demitido/exonerado do MUNICÍPIO DE COARI, por justa causa ou em 
decorrência de processo administrativo disciplinar nos últimos 5 anos. 
14.2. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 14.1 
deste Edital, bem como deixar de apresentar quaisquer documentos constantes no item 16.5 
impedirá a investidura no cargo do candidato.  
14.3. O candidato designado deverá assumir suas atividades em dia, hora e local definido 
pela Administração, sendo que, somente após esta data, ser-lhe-á garantido o direito à 
remuneração.  
 
15 DOS EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS  

 
15.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1.1. Todos os candidatos convocados em decorrência de aprovação neste Concurso 
Público deverão se submeter a Exame Médico Pré-Admissional, sob inteira responsabilidade 
e custeio do candidato, que concluirá quanto à sua aptidão física e mental para o exercício do 
cargo. 
15.1.2 O Município de Coari publicará em decreto municipal versando acerca dos critérios 
para essa fase dos exames pré-admissionais.  
 
15.2 DOS EXAMES APLICÁVEIS AOS CANDIDATOS NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA (PcD):  

15.2.1. Os candidatos com deficiência (PcD) inscritos para as vagas reservadas, aprovados e 
convocados neste Concurso Público, além de apresentarem o atestado médico especificado 
no item 6.1.10, alínea “b”, e os exames especificados no item 15.1.3 deste Edital, serão 
convocados para se submeter à perícia para caracterização da deficiência, para avaliação de 
aptidão física e mental. 
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15.2.2. A Inspeção Médica para avaliação do candidato com deficiência (PcD) e a 
caracterização de deficiência serão feitas por Equipe Multiprofissional do MUNICÍPIO DE 
COARI. 
15.2.3. A verificação da compatibilidade entre a deficiência estabelecida no Decreto Federal 
n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e as atividades inerentes ao cargo/função pública para 
o qual o candidato concorre será realizada por Equipe Multiprofissional constituída no ato 
da contratação, à luz da Lei Federal nº 13.146/2015 e do artigo 5º do Decreto Federal nº 
9.508/2018.  
15.2.4. Os candidatos a que se refere o item 15.2.1 deste Edital deverão comparecer à perícia 
munidos de exames originais emitidos com antecedência máxima de 12(doze) meses da data 
de sua realização, comprobatórios da espécie e do grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID).  
15.2.5. A critério da perícia poderão ser solicitados exames complementares para a 
constatação da deficiência, da aptidão ou da compatibilidade com o cargo/função pública 
para o qual concorre. 
15.2.6. A perícia será realizada para verificar:  
a) Se a deficiência se enquadra na previsão da Súmula STJ 377, do art. 4º do Decreto Federal 
n° 3.298, de 1999, que regulamentou a Lei Federal n° 7.853, de 1989, com as alterações 
advindas do Decreto Federal n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004;  
b) Se o candidato se encontra apto do ponto de vista físico e mental para o exercício das 
atribuições do cargo/função pública.  
15.2.7. Serão habilitados a ingressar nas vagas reservadas a Pessoas com Deficiência (PcD) 
os candidatos que se enquadrarem no disposto nas alíneas “a” e “b” do subitem 15.2.6 deste 
Edital.  
15.2.8. Concluindo a perícia pela inexistência da deficiência ou por ser ela insuficiente para 
habilitar o candidato a ingressar nas vagas reservadas, o candidato será excluído da relação 
de candidatos com deficiência (PcD) inscritos para as vagas reservadas neste Edital, 
mantendo a sua classificação na lista de candidatos de ampla concorrência.  
15.2.9. Os procedimentos de perícia médica dos candidatos contratados obedecerão à 
legislação federal, estadual e municipal aplicável ao tema. 
 
16. DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO DAS FUNÇÕES: 

16.1. Concluído o Concurso Público e homologado o resultado, a contratação dos candidatos 
aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste Edital obedecerá à estrita ordem de 
classificação, ao prazo de validade do Concurso Público e ao cumprimento das disposições 
legais pertinentes.  
16.2. A contratação será direito subjetivo do candidato aprovado dentro do número de vagas 
ofertadas neste Edital, no prazo de validade do Concurso Público.  
16.3. O candidato deverá se apresentar para contratação, às suas expensas, no prazo máximo 
de 05(cinco) dias consecutivos contados da publicação do ato de contratação do 
cargo/função pública, podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, mediante 
solicitação fundamentada do interessado e despacho da autoridade competente, sob pena de 
ter seu ato de contratação tornado sem efeito.  
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16.4. Será tornada sem efeito a contratação do candidato que não apresentar, no prazo 
estabelecido no item 16.3, a documentação completa exigida no item 16.5. 
16.5. O candidato contratado deverá apresentar obrigatoriamente, no ato da contratação, os 
documentos abaixo relacionados, sendo que a autenticação dos documentos será realizada 
pela própria Prefeitura mediante apresentação do documento original:  
a) (ATESTADO ADMISSIONAL), sem restrições, encaminhado pela Secretaria de 
Administração (no ato da entrega da documentação) e expedido pelo médico oficial da 
Prefeitura Municipal de Coari. Só poderá ser contratado aquele que for julgado apto física e 
mentalmente, para o exercício do cargo/função pública;  
b) 02 fotos 3x4 recentes;  
c) Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins do 
disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal e guia de contratação, 
disponibilizados e preenchidos na Secretaria de Administração no ato da entrega de 
documentação;  
d) Disponibilização de e-mail e número de telefone; 
e) Carteira de Trabalho;  
f) Guia/Extrato PIS/PASEP (atualizada emitida pela CEF ou BB);  
g) CPF próprio;  
h) Carteira de Identidade ou documento único valente, de valor legal;  
i) Título Eleitoral e Comprovante de Votação na última eleição ou certidão de quitação com 
a Justiça Eleitoral;  
j) Certificado de reservista, se do sexo masculino;  
k) Certidão de Nascimento e CPF de todos os dependentes;  
l) Declaração Escolar (filhos maiores de 5 anos e menores de 14);  
m) Cartão de Vacinação atualizado próprio e de Filhos menores de 5 anos;  
n) Certidão de Nascimento ou de Casamento (se for o caso devidamente averbada);  
o) Comprovante de Residência Atualizado;  
p) Documentação comprobatória de escolaridade, sendo este o Certificado de Conclusão do 
Curso, correspondente ao cargo/função ao qual concorre, quando do exercício da atividade 
profissional do candidato o exigir;  
q) Número da conta Corrente (se não possuir conta, a Secretaria de Administração 
encaminhará carta de abertura de conta salário);  
16.6. O candidato contratado será responsabilizado administrativamente por quaisquer 
informações inverídicas que vier a prestar, sendo assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.  
16.7. Estará impedido de celebrar contrato o candidato que deixar de comprovar qualquer 
um dos requisitos especificados no item 16.5 deste Edital.  
16.8 Além das regras acima previstas serão observadas as previstas na legislação 
municipal de Coari-AM. 
 
17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

17.1. As publicações e as divulgações referentes a este Concurso Público serão realizadas da 
seguinte forma:  
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a) Até a data de homologação, as publicações e divulgações serão feitas no endereço 
eletrônico: www.funvapi.com.br; 
b) Após a data de homologação, as publicações e divulgações serão feitas diretamente no 
Quadro Oficial de Avisos da Prefeitura Municipal de Coari e no endereço eletrônico: 
www.transparencia.coari.am.gv.br. 
17.2. O acompanhamento das publicações, atos complementares, avisos, comunicados e 
convocações referentes ao Concurso Público é de responsabilidade exclusiva do candidato.  
17.4. Não haverá publicação da relação de candidatos eliminados, sendo que estes terão as 
notas disponibilizadas para consulta, no endereço eletrônico: www.funvapi.com.br. 
17.5. A eventual disponibilização de atos nos endereços eletrônicos do MUNICÍPIO DE COARI 
e da FUNVAPI não isenta o candidato da obrigação de acompanhar as publicações oficiais 
sobre este Concurso Público.  
17.6. Não serão prestadas, por telefone, informações relativas ao resultado ou qualquer 
outro gênero de informação deste Concurso Público.  
17.7. Os prazos estabelecidos, considerando as especificações de cada etapa disciplinadas 
por esse Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo 
justificativa para o seu não cumprimento.  
17.8. Sob hipótese nenhuma serão aceitas justificativas dos candidatos pelo não 
cumprimento dos prazos determinados nem serão aceitos documentos após as datas 
estabelecidas.  
17.9. Para contagem do prazo de interposição de recursos e entrega de laudos médicos, 
pedidos de isenção e/ou outros documentos, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o 
último dia do prazo estabelecido neste Edital, desde que coincida com o dia de 
funcionamento normal da FUNVAPI. Em caso contrário, ou seja, se não houver expediente 
normal na FUNVAPI, o período previsto será prorrogado para o primeiro dia seguinte de 
funcionamento normal.  
17.10. Não serão considerados os laudos médicos, recursos e pedidos de isenção que não 
atenderem as formas e os prazos determinados neste Edital.  
17.11. A comprovação da tempestividade dos laudos médicos, pedidos de isenção e/ou de 
outros documentos será feita:  
a) Quando enviado por e-mail: pela data e horário de envio da mensagem original;  
b) Quando encaminhado por SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), pela 
data de postagem constante no envelope;  
c) Quando entregue pessoalmente: pelo protocolo de recebimento atestando exclusivamente 
a entrega dos documentos. No protocolo, constarão o nome do candidato, a inscrição, o nome 
do cargo/função pública para o qual concorre e a data de entrega.  
17.11.1. O conteúdo do envelope entregue pessoalmente ou encaminhada via SEDEX ou 
CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), é de exclusiva responsabilidade do 
candidato.  
17.12. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a 
contratação do candidato, em todos os atos relacionados a este Concurso Público, quando 
constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, irregularidade de 
documentos, ou ainda, irregularidade na realização das provas, com finalidade de prejudicar 
direito ou criar obrigação, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

http://www.transparencia.coari.am.gv.br/
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17.12.1. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 17.12 deste Edital, o 
candidato estará sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo com o art. 299 do 
Código Penal.  
17.13. Em caso de verificação de incorreção nos dados pessoais (nome, endereço e telefone 
para contato, data de nascimento) constantes do Formulário Eletrônico de Inscrição, o 
candidato deverá atualizar suas informações nas seguintes condições:  
a) Até a publicação do Resultado Preliminar com Classificação, o candidato deverá 
atualizar estes dados por meio do e-mail: concursocoari2022@gmail.com. 
b) Após a publicação do Resultado Preliminar com Classificação e até a homologação deste 
Concurso Público, o candidato deverá efetuar a atualização junto a FUNVAPI via SEDEX ou 
CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), endereçado à FUNVAPI, Rua Espírito Santo 
533 – ACARAPE – 64.003 – 750 – Teresina – Piauí. 
c) Após a data de homologação e durante o prazo de validade deste Concurso Público, o 
candidato deverá efetuar a atualização junto ao MUNICÍPIO DE COARI, por meio de 
correspondência registrada, às expensas do candidato, ou solicitação no setor de protocolo 
da PREFEITURA MUNICIPAL COARI – AM, Secretaria Municipal de Educação- SEMED, 
situado na Rua Plínio Coelho nº 977, Chagas Aguiar– Coari - AM, no horário das 08:30 às 
12:00h (exceto sábados, domingos e feriados).  
17.14. A atualização de dados pessoais junto ao MUNICÍPIO não desobriga o candidato de 
acompanhar as publicações oficiais do Concurso Público, não cabendo a este alegar perda de 
prazo por ausência de recebimento de correspondência.  
17.15. O MUNICÍPIO DE COARI e a FUNVAPI não se responsabilizam por eventuais prejuízos 
ao candidato decorrentes de:  
a) Endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado;  
b) Endereço residencial desatualizado;  
c) Endereço residencial de difícil acesso;  
d) Correspondência devolvida ou extraviada pela Empresa de Correios por razões diversas;  
e) Correspondência recebida por terceiros.  
17.16. Não serão disponibilizadas ao candidato cópias e/ou devolução de recursos, laudos 
médicos, pedidos de isenção, e/ou de outros documentos entregues, ficando a documentação 
sob a responsabilidade da FUNVAPI até o encerramento do Concurso Público.  
17.17. O MUNICÍPIO DE COARI e a FUNVAPI não emitirão declaração de aprovação neste 
Concurso Público, valendo, como tal, as publicações oficiais.  
17.18. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, 
avisos, comunicados e convocações, relativos a este Concurso Público, que vierem a ser 
publicados no Diário Oficial do Município e/ou divulgados no endereço eletrônico: 
www.funvapi.com.br.  
17.19. O MUNICÍPIO DE COARI E A FUNVAPI não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes às matérias deste Concurso 
Público ou ainda por quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto neste 
Edital.  
17.20. Não serão fornecidas provas relativas a concursos anteriores.  
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17.21. As despesas relativas à participação do candidato neste Concurso Público, tais como: 
transporte para realização das provas, alimentação, estada, deslocamentos, apresentação 
para contratação, ocorrerão a expensas do próprio candidato.  
17.22. Será eliminado do Concurso Público, por ato da FUNVAPI, o candidato que:  
a) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
b) Agir com incorreção ou descortesia, para com qualquer membro da equipe encarregada 
da aplicação das provas;  
c) Incorrer nas situações previstas no subitem 9.21;  
d) For responsável por falsa identificação pessoal;  
e) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de 
terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público;  
f) Não apresentar identificação oficial para fazer a prova conforme previsto no subitem 9.7;  
g) Não devolver, integralmente, o material de prova recebido;  
h) Efetuar o pedido de inscrição fora do prazo estabelecido neste Edital;  
i) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas;  
j) Infringir qualquer norma ou regulamento do presente Edital; e  
k) Não atender às determinações regulamentares da FUNVAPI, pertinentes ao Concurso 
Público.  
17.23. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, probabilístico, estatístico, 
visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito 
para obter aprovação própria ou de terceiros, sua prova será anulada e o candidato será, 
automaticamente, eliminado do Concurso Público, garantido o direito ao contraditório e a 
ampla defesa.  
17.24. A FUNVAPI fornecerá comprovante de comparecimento na prova do Concurso Público 
a cada inscrito que tiver realizado a prova e tiver necessidade do referido comprovante.  
17.25. Após o término do certame, a FUNVAPI encaminhará toda a documentação referente 
a este Concurso Público ao MUNICÍPIO DE COARI - AM, para arquivamento.  
17.26. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações, acréscimos ou 
supressões enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, 
circunstância que será comunicada em ato complementar ao Edital disponibilizado nos 
endereços eletrônicos:www.funvapi.com e www.transparencia.coari.am.gv.br. 
17.31. O MUNICÍPIO DE COARI procederá à guarda de documentos relativos ao Concurso 
Público, após a sua homologação, observada legislação específica pelo prazo de 06 (seis) 
anos, seguindo as normas do Conselho Nacional de Arquivos – CONARQ, sem prejuízo do 
cumprimento de outros prazos aplicáveis à guarda da documentação remanescente, para 
fins de fiscalização dos atos de contratação pelos órgãos públicos responsáveis.  
17.32. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão 
resolvidos pela Comissão de Acompanhamento do Concurso Público do MUNICÍPIO DE 
COARI e pela FUNVAPI, no que a cada um couber.  
 

Coari-AM, 16 de janeiro de 2023 
 

KeittonWyllysson Pinheiro Batista  
Prefeito Municipal 

http://www.transparencia.coari.am.gv.br/
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO 
 

MEMBRO REPRESENTAÇÃO 
Wellington Alves Parente  Diretor Financeiro do Fundo Municipal de Educação – FME 
Raimunda Lobato Lima  Secretária Adjunta Executiva 
Raphael Martins Borges  Controlador Geral do Município de Coari 
Elinho Oliveira do Nascimento  Vereador 
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ANEXO I 
QUADRO DE CARGOS, ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA, VAGAS E VENCIMENTOS 

 
 LEGISLAÇÃO DOS CARGOS: 

Lei Municipal nº 710, de 01 de agosto de 2018 
Lei Municipal nº 730, de 06de dezembro de 2019 
Lei Municipal nº 775, de 09 de junho de 2022 
Lei Municipal nº 404 , de 07 de agosto de 2003 

 
ZONA URBANA 

 

CARGO 

 

ESCOLARIDADE 

 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

VAGAS 

AMPLAS 

 

VAGAS 

PNE 

 

REMUNERAÇÃO 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

Licenciatura Plena em 

Normal Superior ou 

Pedagogia. 

20h 08 07 01 R$ 2.112,89 

PROFESSOR DE SÉRIES 

INICIAIS 1º AO 5ª ANO 

Licenciatura Plena em 

Normal Superior ou 

Pedagogia. 

20h 09 08 01 R$ 2.112,89 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA - SÉRIES 

INICIAIS 1º AO 5ª ANO 

Licenciatura Plena em 

EducaçãoFísica e Registro 

no Conselho Regional de 

Educação Física, de acordo 

com a Lei Federal 

9.696/1998. 

20h 08 07 01 R$ 2.112,89 

PROFESSOR 

SÉRIES 

FINAIS DO 

6º A 9º ANO 

LÍNGUA 

PORTUGUESA 

Licenciatura Plena em  

Língua Portuguesa  
20h 05 04 01 R$ 2.112,89 

CIÊNCIAS DA 

NATUREZA 

Licenciatura Plena em 

Ciências Naturais 
20h 01 01 -------- R$ 2.112,89 

LÍNGUA 

INGLESA 

Licenciatura Plena em Letras 

Língua Inglesa 
20h 02 01 01 R$ 2.112,89 

MATEMÁTICA 

Licenciatura Plena em 

Matemática ou Dupla em 

Matemática e Física 

20h 01 01 -------- R$ 2.112,89 



  

 
 
 
 
 
 
 

EDITAL Nº 001/2023 
 

 

Rua Cinco de Setembro, nº 1.000 – Centro 
Coari – Amazonas – CEP 69.460-000 

 
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
 

 



 

 

 
 
 
 
 
 

EDITAL Nº 001/2023 
 

 

Rua Cinco de Setembro, nº 1.000 – Centro 
Coari – Amazonas – CEP 69.460-000 

 
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
 

ZONA RURAL 

 

CARGO 

 

ESCOLARIDADE 

 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

 

TOTAL DE 

VAGAS 

VAGAS 

AMPLAS 

 

VAGAS 

PNE 

 

REMUNERAÇÃO 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 

INFANTIL  

Licenciatura em Normal 

Superior ou Pedagogia 
20h 16 14 02 R$ 2.112,89 

PROFESSOR SÉRIES 

INICIAIS - 1º AO 5ª ANO 

Licenciatura em Normal 

Superior ou Pedagogia 
20h 62 55 07 R$ 2.112,89 

PROFESSOR 

SÉRIES 

FINAIS - 

6º A 9º ANO 

LÍNGUA 

PORTUGUESA 

Licenciatura Plena em 

Língua Portuguesa 
20h 32 28 04 R$ 2.112,89 

MATEMÁTICA 

Licenciatura Plena em 

Matemática ou Dupla em 

Matemática e Física 

20h 32 28 04 R$ 2.112,89 

CIÊNCIAS 
Licenciatura Plena em 

Ciências Naturais 
20h 23 20 03 R$ 2.112,89 

HISTÓRIA 
Licenciatura Plena em 

História 
20h 23 20 03 R$ 2.112,89 

GEOGRAFIA 
Licenciatura Plena em 

Geografia 
20h 23 20 03 R$ 2.112,89 

LÍNGUA 

ESTRANGEIRA 

Licenciatura Plena em 

Letras Língua Inglesa 
20h 15 13 02 R$ 2.112,89 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 

Licenciatura Plena em 

Educação Física e Registro 

no Conselho Regional de 

Educação Física, de acordo 

com a Lei Federal 

9.696/1998. 

20h 15 13 02 R$ 2.112,89 
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DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS POR REGIÃO EM ESCOLAS DA ZONA RURAL 

NOME DA ESCOLA MICROREGIÃO MODALIDADE VAGAS 

ESCOLA MUNICIPAL CORONEL GAUDENCIO 

LAGO DE COARI 

EDUCAÇÃO INFANTIL 2 
ESCOLA MUNICIPAL ELOY ALFAIA 

ESCOLA MUNICIPAL ELZA PAULINO 
1º AO 5º ANO 8 

ESCOLA MUNICIPAL ESTANISLAU MONTEIRO DA SILVA 

ESCOLA MUNICIPAL MANOEL SOARES DA FONSECA 6º AO 9º ANO MATEMÁTICA 4 

ESCOLA MUNICIPAL MARIA ALMEIDA DO NASCIMENTO 
6º AO 9º ANO LÍNGUA 

PORTUGUESA 
4 

ESCOLA MUNICIPAL MARIA ALMEIDA DO NASCIMENTO (ANEXO) - RAMAL PARAÍSO 6º AO 9º ANO HISTÓRIA 3 

ESCOLA MUNICIPAL MARIA LUCIA FREIRE 6º AO 9º ANO GEOGRAGIA 3 

ESCOLA MUNICIPAL PLACIDO ARIAL SOUTO 6º AO 9º ANO CIÊNCIAS 3 

ESCOLA MUNICIPAL SAO THOME 

6º AO 9º ANO LÍNGUA 
ESTRANGEIRA 

2 

6º AO 9º ANO EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

2 

ESCOLA MUNICIPAL DEOLINDO DANTAS 

RIO URUCU E RIO 
AROÃ 

EDUCAÇÃO INFANTIL 2 

ESCOLA MUNICIPAL DOMINGOS FERREIRA DE SOUZA 1º AO 5º ANO 8 

ESCOLA MUNICIPAL EPITACIO PESSOA  6º AO 9º ANO MATEMÁTICA 4 

ESCOLA MUNICIPAL GETULIO VARGAS 
6º AO 9º ANO LÍNGUA 

PORTUGUESA 
4 

ESCOLA MUNICIPAL IVANILDE FERREIRA LOPES 6º AO 9º ANO HISTÓRIA 3 

ESCOLA MUNICIPAL LUIZ GONCALVES DE AZEVEDO 
6º AO 9º ANO GEOGRAGIA 3 

ESCOLA MUNICIPAL MONTE HOREB 

ESCOLA MUNICIPAL PEDRO ARAUJO 6º AO 9º ANO CIÊNCIAS 3 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARIANA MELO DE ALMEIDA 

6º AO 9º ANO LÍNGUA 
ESTRANGEIRA 

2 

6º AO 9º ANO EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

2 

 

NOME DA ESCOLA MICROREGIÃO MODALIDADE VAGAS 

ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO MARIANO LOPES DA COSTA 

ALTO SOLIMÕES 

EDUCAÇÃO INFANTIL 2 

ESCOLA MUNICIPAL AUREOMAR BRAZ DA SILVA 1º AO 5º ANO 8 

ESCOLA MUNICIPAL CECILIA MEIRELES 
6º AO 9º ANO MATEMÁTICA 4 

ESCOLA MUNICIPAL CHICO MENDES 

ESCOLA MUNICIPAL JOAO VIEIRA 
6º AO 9º ANO LÍNGUA 

PORTUGUESA 
4 

ESCOLA MUNICIPAL LIZETE CINTRA DA SILVA 6º AO 9º ANO HISTÓRIA 3 

ESCOLA MUNICIPAL LOURIVALDO SILVA 6º AO 9º ANO GEOGRAGIA 3 

ESCOLA MUNICIPAL MANOEL BARRETO DA FONSECA 6º AO 9º ANO CIÊNCIAS 3 

ESCOLA MUNICIPAL MANOEL CRUZ BARRETO FILHO 
6º AO 9º ANO LÍNGUA 

ESTRANGEIRA 
2 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR WALDEMAR VICENTE DEONISIO 6º AO 9º ANO EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

2 
ESCOLA MUNICIPAL RUFINO NETO 
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NOME DA ESCOLA MICROREGIÃO MODALIDADE VAGAS 

ESCOLA MUNICIPAL ANA MARIA 

MÉDIO SOLIMÕES 

EDUCAÇÃO INFANTIL 2 
ESCOLA MUNICIPAL ALEXANDRE MONTORIL 

ESCOLA MUNICIPAL CAPITAO SILVA 1º AO 5º ANO 8 

ESCOLA MUNICIPAL CLEMENTE VIEIRA SOARES 6º AO 9º ANO MATEMÁTICA 3 

ESCOLA MUNICIPAL DOM JAKSON DAMASCENO 

6º AO 9º ANO LÍNGUA 
PORTUGUESA 

3 

6º AO 9º ANO HISTÓRIA 2 

ESCOLA MUNICIPAL HENOC SIQUEIRA CAVALCANTE 
6º AO 9º ANO GEOGRAFIA 2 

ESCOLA MUNICIPAL IRMÃ CONCEIÇÃO BESSA 

ESCOLA MUNICIPAL PETRÔNIO PORTELA 6º AO 9º ANO CIÊNCIAS 2 

ESCOLA MUNICIPAL RAIMUNDO MOREIRA DA SILVA 
6º AO 9º ANO LÍNGUA 

ESTRANGEIRA 
1 

ESCOLA MUNICIPAL SÃO JOÃO BATISTA 
6º AO 9º ANO EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
1 

 

NOME DA ESCOLA MICROREGIÃO MODALIDADE VAGAS 

ESCOLA MUNICIPAL ALZIRA DOS SANTOS CARMO 

BAIXO SOLIMÕES E 
JUSSARA 

EDUCAÇÃO INFANTIL 2 

ESCOLA MUNICIPAL ANTENOR DE ALBUQUERQUE LEITAO 1º AO 5º ANO 8 

ESCOLA MUNICIPAL HIGINA TAVARES DA SILVA 6º AO 9º ANO MATEMÁTICA 4 

ESCOLA MUNICIPAL INDIGENA TIRADENTES 
6º AO 9º ANO LÍNGUA 

PORTUGUESA 
4 

ESCOLA MUNICIPAL JOAO BATISTA DE FIGUEIREDO 6º AO 9º ANO HISTÓRIA 3 

ESCOLA MUNICIPAL JOAO ROCHA LINHARES 6º AO 9º ANO GEOGRAGIA 3 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR WALDEMAR PLACIDO FONTELES 6º AO 9º ANO CIÊNCIAS 3 

ESCOLA MUNICIPAL ROSA AMARAL DANTAS 
6º AO 9º ANO LÍNGUA 

ESTRANGEIRA 
2 

ESCOLA MUNICIPAL SANTA HELENA 
6º AO 9º ANO EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
2 

ESCOLA MUNICIPAL SENADOR ALVARO MAIA 

 

NOME DA ESCOLA MICROREGIÃO MODALIDADE VAGAS 

ESCOLA MUNICIPAL CLOVES MARQUES 

LAGO DO MAMIÁ 

EDUCAÇÃO INFANTIL 2 

ESCOLA MUNICIPAL FREI DAMIAO 1º AO 5º ANO 8 

ESCOLA MUNICIPAL HUMBELINA DE SOUZA 
6º AO 9º ANO MATEMÁTICA 4 

ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE NAZARÉ 

ESCOLA MUNICIPAL MARIA DE NAZARE DA SILVA - ANEXO (MARQUES E SILVA) 6º AO 9º ANO LÍNGUA 
PORTUGUESA 

4 
ESCOLA MUNICIPAL MARIA DE NAZARÉ DA SILVA 

ESCOLA MUNICIPAL MARIA HIGINA 6º AO 9º ANO HISTÓRIA 3 

ESCOLA MUNICIPAL ORMINDA BARROSO 6º AO 9º ANO GEOGRAGIA 3 

ESCOLA MUNICIPAL PALESTINA 6º AO 9º ANO CIÊNCIAS 3 

ESCOLA MUNICIPAL RAIMUNDO NONATO FRANCO 
6º AO 9º ANO LÍNGUA 

ESTRANGEIRA 
2 

ESCOLA MUNICIPAL TEÓFILO MARQUES VERAS 
6º AO 9º ANO EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
2 
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ESCOLA MUNICIPAL ALFREDO FERREIRA 

RIOS COPEÁ E 
TAMBAQUI 

EDUCAÇÃO INFANTIL 1 
ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO EDUARDO DE AZEVEDO - 
ANEXO (JOAQUIM DA SILVA) 
ESCOLA MUNICIPAL AMÉRICO CORREA DANTAS 
ESCOLA MUNICIPAL BOA VISTA 

ESCOLA MUNICIPAL DOM MARIO 1º AO 5º ANO 6 

ESCOLA MUNICIPAL DULCINEIA DA SILVA LIMA 6º AO 9º ANO MATEMÁTICA 3 

ESCOLA MUNICIPAL FAUSTO PEREIRA DA SILVA 

6º AO 9º ANO LÍNGUA 
PORTUGUESA 

3 

6º AO 9º ANO HISTÓRIA 2 

ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM DA SILVA 

6º AO 9º ANO GEOGRAGIA 2 

6º AO 9º ANO CIÊNCIAS 2 

ESCOLA MUNICIPAL LINO RODRIGUES 

6º AO 9º ANO LÍNGUA 
ESTRANGEIRA 

1 

6º AO 9º ANO EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

1 

 
 
 

NOME DA ESCOLA MICROREGIÃO MODALIDADE VAGAS 

ESCOLA MUNICIPAL ANDRE MORIZ 

PARANÁ DO 
CODAJÁS MIRIM E 

RIO PIORINI 

EDUCAÇÃO INFANTIL 2 

ESCOLA MUNICIPAL ARMANDO QUEIROZ TEXEIRA 1º AO 5º ANO 8 

ESCOLA MUNICIPAL DANTAS E SILVA 6º AO 9º ANO MATEMÁTICA 4 

ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO MOREIRA 
6º AO 9º ANO LÍNGUA 

PORTUGUESA 
4 

ESCOLA MUNICIPAL KASSER MUSSA DIB 6º AO 9º ANO HISTÓRIA 3 

ESCOLA MUNICIPAL LUIZ FREITAS DE MORAES 6º AO 9º ANO GEOGRAGIA 3 

ESCOLA MUNICIPAL ODAIR CARLOS GERALDO 6º AO 9º ANO CIÊNCIAS 3 

ESCOLA MUNICIPAL RAIMUNDO ALVARO MACEDO 
JUNIOR 

6º AO 9º ANO LÍNGUA 
ESTRANGEIRA 

2 

ESCOLA MUNICIPAL RAIMUNDO FRANCISCO DA PAZ 
MONTEIRO 6º AO 9º ANO EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
2 

ESCOLA MUNICIPAL SAMUEL FRITZ 
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NOME DA ESCOLA MICROREGIÃO MODALIDADE VAGAS 

ESCOLA MUNICIPAL JOAO SOARES DA FONSECA 

ESTRADA DO 
ITAPÉUA 

EDUCAÇÃO INFANTIL 1 

1º AO 5º ANO - 

6º AO 9º ANO 
MATEMÁTICA 

2 

6º AO 9º ANO LÍNGUA 
PORTUGUESA 

2 

ESCOLA MUNICIPAL JOSE MANUEL DE SOUZA 

6º AO 9º ANO HISTÓRIA 1 

6º AO 9º ANO GEOGRAGIA 1 

6º AO 9º ANO CIÊNCIAS 1 

6º AO 9º ANO LÍNGUA 
ESTRANGEIRA 

1 

6º AO 9º ANO EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

1 
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ÁREA INDÍGENA 

 
CARGO 

 
ESCOLARIDADE 

 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

 
TOTAL DE 

VAGAS 
VAGAS 

AMPLAS 

 
VAGAS 

PNE 

 
REMUNERAÇÃO 

PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL – ÁREA 

INDÍGENA 

Licenciatura Plena em Pedagogia 
Intercultural ou formação 
Normal Superior e apresentar 
formação específica em Educação 
Indígena ou diploma de 
conclusão de Magistério indígena 
ou do Projeto Pirayawaraou da 
Organização Geral de Professores 
Tikuna (OGPT) 

20h 03 02 01 R$ 2.112,89 

PROFESSOR SÉRIES 
INICIAIS - 1º AO 5ª ANO– 

ÁREA INDÍGENA 

Licenciatura Plena em Pedagogia 
Intercultural ouformação Normal 
Superior e apresentar formação 
específica em Educação Indígena 
ou diploma de conclusão de 
Magistério indígena ou do 
Projeto Pirayawara ou da 
Organização Geral de Professores 
Tikuna (OGPT) 

20h 11 09 02 R$ 2.112,89 

PROFESSOR 
SÉRIES 

FINAIS - 
6º A 9º ANO 

- ÁREA 
INDÍGENA 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

Licenciatura Plena em Língua 
Portuguesa 

20h 04 03 01 R$ 2.112,89 

MATEMÁTICA 
Licenciatura Plena em 
Matemática ou Dupla Matemática 
e Física 

20h 04 03 01 R$ 2.112,89 

CIÊNCIAS 
Licenciatura Plena em Ciências 
Naturais 

20h 04 03 01 R$ 2.112,89 

HISTÓRIA Licenciatura Plena em História 20h 03 02 01 R$ 2.112,89 

GEOGRAFIA Licenciatura Plena em Geografia 20h 04 03 01 R$ 2.112,89 

LÍNGUA 
ESTRANGEIRA 

Licenciatura Plena em Letras 
Língua Inglesa 

20h 03 02 01 R$ 2.112,89 

EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

Licenciatura Plena em Educação 
Física e Registro no Conselho 
Regional de Educação Física, de 
acordo com a Lei Federal 
9.696/1998. 

20h 03 02 01 R$ 2.112,89 
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DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS POR REGIÃO EM ESCOLAS DAS ÁREAS INDÍGENAS 
 

NOME DA ESCOLA MICROREGIÃO MODALIDADE VAGAS 

ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO BELMIRO 

LAGO DE COARI - 
INDÍGENA 

EDUCAÇÃO INFANTIL 1 
ESCOLA MUNICIPAL DORVAL MELO 

ESCOLA MUNICIPAL INDIGENA LINDALVA SOUZA 1º AO 5º ANO 4 

ESCOLA MUNICIPAL INDIGENA LUCILA DA COSTA - ANEXO (BELARMINO MACIEL) 
6º AO 9º ANO 
MATEMÁTICA 

2 

ESCOLA MUNICIPAL INDIGENA MANOEL ANTONIO DAMASCENO 
6º AO 9º ANO LÍNGUA 

PORTUGUESA 
2 

ESCOLA MUNICIPAL INDIGENA MANOEL ANTONIO DAMASCENO - ANEXO (MARIA NORONHA) 
6º AO 9º ANO 

HISTÓRIA 
1 

ESCOLA MUNICIPAL INDIGENA MANOEL NOGUEIRA 
6º AO 9º ANO 
GEOGRAGIA 

2 

ESCOLA MUNICIPA INDIGENA  LUCILA COSTA 
6º AO 9º ANO 

CIÊNCIAS 
2 ESCOLA MUNICIPAL PAZ DE SHALON 

ESCOLA MUNICIPAL PAZ DE SHALON - ANEXO (MARCELINO GONÇALVES) 

ESCOLA MUNICIPAL SANT'ANA 
6º AO 9º ANO LÍNGUA 

ESTRANGEIRA 
1 

ESCOLA MUNICIPAL SEBASTIÃO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
6º AO 9º ANO 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
1 ESCOLA MUNICIPAL INDIGENA TIBIÃ 

ESCOLA MUNICIPAL INDIGENA QUINTILIANO ADELINO DOS SANTOS 
 

NOME DA ESCOLA MICROREGIÃO MODALIDADE VAGAS 

ESCOLA MUNICIPAL INDIGENA CLAUDINO MARINHO 

 RIO SOLIMÕES, 
JUSSARA E 

MAMIÁ - 
INDÍGENA 

EDUCAÇÃO INFANTIL 1 

ESCOLA MUNICIPAL INDIGENA LEOPOLDINO MARINS DOS SANTOS 1º AO 5º ANO 4 

ESCOLA MUNICIPAL INDIGENA MANOEL MARCELINO SANTOS - ANEXO (MARIA LUIZA) 
6º AO 9º ANO 
MATEMÁTICA 

1 

ESCOLA MUNICIPAL INDIGENA MONTE SIAO 

6º AO 9º ANO LÍNGUA 
PORTUGUESA 

1 

6º AO 9º ANO HISTÓRIA 1 

ESCOLA MUNICIPAL INDIGENA PROFESSOR JOSE ORISMAR DA SILVA ARAUJO 

6º AO 9º ANO GEOGRAGIA 1 

6º AO 9º ANO CIÊNCIAS 1 

ESCOLA MUNICIPAL INDIGENA TIRADENTES - ANEXO (VITÓRIA FABA) 
6º AO 9º ANO LÍNGUA 

ESTRANGEIRA 
1 

ESCOLA MUNICIPAL MARCILIO RAMOS – ANEXO (INDIGENA CLAUDINO MARINHO) 6º AO 9º ANO EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

1 
ESCOLA MUNICIPAL SÃO PEDRO 

 

NOME DA ESCOLA MICROREGIÃO MODALIDADE VAGAS 

ESCOLA MUNICIPAL INDIGENA MANOEL MARCELINO SANTOS 

COPEÁ - 
INDÍGENA 

EDUCAÇÃO INFANTIL 1 

1º AO 5º ANO 3 

6º AO 9º ANO 
MATEMÁTICA 

1 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR MARIO SIMOES DA SILVA 

6º AO 9º ANO LÍNGUA 
PORTUGUESA 

1 

6º AO 9º ANO HISTÓRIA 1 

6º AO 9º ANO GEOGRAGIA 1 
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ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR MARIO SIMOES DA SILVA - ANEXO (PROF. OZALY ALFAIA) 6º AO 9º ANO CIÊNCIAS 1 

ESCOLA MUNICIPAL RAIMUNDO MONTEIRO JUNIOR 

6º AO 9º ANO LÍNGUA 
ESTRANGEIRA 

1 

6º AO 9º ANO EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

PEDAGOGO ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 

 
CARGO 

 
ESCOLARIDADE 

 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

 
TOTAL DE 

VAGAS 
VAGAS 

AMPLAS 

 
VAGAS 

PNE 

 
REMUNERAÇÃO 

PEDAGOGO 
ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia, com pós- 
graduação em áreas de: 
Supervisão Educacional ou 
Orientação Educacional ou 
Inspeção Escolar 

20h 10 09 01 R$ 2.112,89 

 
 
 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 
CARGO 

 
ESCOLARIDADE 

 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

 
TOTAL DE 

VAGAS 
VAGAS 

AMPLAS 

 
VAGAS 

PNE 

 
REMUNERAÇÃO 

PROFESSOR - 
SALADERECUR

SO – EDUCAÇAO 
ESPECIAL 

Licenciatura Plena em Pedagogia ,ou 
Letras, ou Matemática, ou Normal 
Superior com Especialização na área 
de Educação Especial 

20h 10 09 01 R$ 2.112,89 
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ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
PROFESSOR INDÍGENA  
- Atuar no nível pré-escolar, educação especial, programa de educação básica e na 
realização de um conjunto de atividades didático-pedagógicas nos níveis de ensino 
fundamental;  
- Atuar e participar em diferentes dimensões da vida de suas comunidades, de 
acordo com as especificidades de cada povo indígena;  
- Conhecer e utilizar a respectiva língua indígena nos processos de ensino e 
aprendizagem; realizar pesquisas com vistas à revitalização das práticas linguísticas 
e culturais de suas comunidades, de acordo com a situação sociolinguística e 
sociocultural de cada comunidade e povo indígena;  
- Articular de acordo com a proposta pedagógica da escola indígena com a formação 
de professores indígenas, em relação à proposta política mais ampla de sua 
comunidade e de seu território; 
- Articular com linguagens orais, escritas, midiáticas, artísticas e corporais das 
comunidades e povos indígenas no âmbito da escola indígena;  
- Abranger conteúdos das diferentes áreas do conhecimento escolarizado e sua 
utilização de modo interdisciplinar, transversal e contextualizado no que se refere à 
realidade sociocultural, econômica, política e ambiental das comunidades e povos 
indígenas;  
- Construir materiais didáticos e pedagógicos multilíngues, bilíngues e monolíngues, 
em diferentes formatos e modalidades;  
- Construir metodologias de ensino e aprendizagem que sintetizem e potencializem 
pedagogias ligadas às especificidades de cada contexto escolar indígena; 
compreensão das regulações e normas que informam e envolvem a política 
educacional dos respectivos sistemas de ensino e de suas instituições formadoras;  
- Compromisso com o desenvolvimento e a aprendizagem do estudante da escola 
indígena, promovendo e incentivando a qualidade sociocultural da Educação 
Escolar Indígena;  
- Ter um firme posicionamento crítico e reflexivo em relação à sua prática educativa, 
às problemáticas da realidade socioeducacional de suas comunidades e de outros 
grupos sociais em interação;  
- Vivenciar diferentes situações de ensino e aprendizagem a fim de avaliar as 
repercussões destas no cotidiano da escola e da comunidade indígena;  
- Adotar a pesquisa como base pedagógica essencial da construção do itinerário 
formativo, com vistas a uma melhor compreensão e avaliação do seu fazer educativo, 
do papel sociopolítico e cultural da escola, da realidade dos povos indígenas e do 
contexto sociopolítico e cultural da sociedade brasileira em geral;  



 

 

 
 
 
 
 
 

EDITAL Nº 001/2023 
 

 

Rua Cinco de Setembro, nº 1.000 – Centro 
Coari – Amazonas – CEP 69.460-000 

 
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
 

- Identificar coletiva, permanente e autônoma de processos educacionais em 
diferentes instituições formadoras, inclusive daquelas pertencentes a cada povo e 
comunidade indígena;  
- Colaborar diretamente nas atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade, objetivando garantir o efetivo desempenho das ações de ensino em 
prol do desenvolvimento social, da cidadania e do bom conceito de qualidade da 
educação pública municipal. 
 
 
PEDAGOGO ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 
- Formular, orientar, acompanhar, fiscalizar e executar propostas pedagógicas, no 
ensino público municipal;  
- Atuar nas áreas de administração, supervisão e inspeção escolar; atuar nas áreas 
de planejamento, orientação e psicopedagogia educacional;  
- Cooperar com as atividades docentes; participar na elaboração da proposta 
pedagógica das unidades escolares, objetivando garantir o efetivo desempenho das 
ações e da qualidade do ensino. 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
-Desenvolver prática pedagógica que considere a realidade das crianças, 
promovendo a autonomia, a socialização, o desenvolvimento cognitivo e emocional 
de acordo com as etapas do desenvolvimento da criança; 
-Levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua turma, observando a 
faixa etária; 
-Zelar pelo desenvolvimento e aprendizagem da criança; 
-Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
-Organizar registros de observação para acompanhamento do desenvolvimento e 
aprendizagem da criança; 
-Participar de atividades extraclasse; 
-Realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; 
- Participar dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; 
- Colaborar nas atividades e articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; 
- Participar de cursos de formação continuada; 
- Participar da elaboração e execução da proposta pedagógica, do regimento 
escolar e planos de trabalho; 
- Desenvolver atividades pedagógicas e lúdicas, integrando as crianças; 
- Proporcionar o bem-estar e a segurança da criança que está sob sua 
orientação; 
- Manter-se atualizado para o exercício profissional; 
- Manter sigilo e ética profissionais; 
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- Ser pesquisador, questionador e avaliador de suas práticas pedagógicas; 
- Acompanhar e executar atividades de higiene e alimentação das crianças; 
- Executar outras tarefas correlatas às atividades do magistério público 
municipal; 
- Organizar em sua sala de aula diferentes espaços que possibilitem o 
desenvolvimento infantil, utilizando materiais alternativos e de acordo com a 
realidade e a faixa etária das crianças; 
- Estimular a aprendizagem das crianças, mantendo-se atento as diferentes 
linguagens; 
- Elaborar e organizar os registros do trabalho docente; 
- Promover o desenvolvimento integral da criança, abrangendo as 
especificidades da infância e as funções indissociáveis do cuidar e educar; 
- Planejar intervenções pedagógicas específicas para o atendimento de 
crianças com necessidades especiais. 
 
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS 
- Elaborar planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a 
ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; 
- Ministrar aulas, transmitindo aos alunos conhecimentos de linguagem, 
matemática, ciências sociais, ciências naturais, recreação, entre outros, atuando em 
sala de aula, sala de leitura e oficinas; 
- Elaborar e aplicar testes, provas e outros métodos usuais de avaliação, para 
verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; 
- Atuar, quando requisitado, na complementação de currículos e coordenação 
de disciplina; 
- Participar de reuniões com pais e demais profissionais de ensino; 
- Levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua turma; 
- Zelar pela aprendizagem do aluno, estabelecendo propostas metodológicas 
diferenciadas e instrumentos de avaliação; 
- Implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; 
- Organizar registros de observação dos alunos; 
- Realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; 
- Participar dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e 
desenvolvimento profissional; 
- Ministrar os dias letivos e horas-aulas estabelecidos pela legislação vigente; 
 - Colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; 
- Participar de cursos de formação continuada; 
- Participar da elaboração e execução da proposta pedagógica; 
- Integrar órgãos complementares da escola; 
- Sugerir medidas que visem à melhoria do sistema de ensino; 
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- Manter-se atualizado para o exercício da profissão; 
- Manter sigilo e ética profissionais; 
- Ser pesquisador, questionador e avaliador de suas práticas pedagógicas; 
- Executar tarefas correlativas às atividades do magistério público municipal; 
- Elaborar planos de estudos específicos para alunos do atendimento 
educacional especializado em conjunto com o professor da sala de recursos 
multifuncionais; 
- Considerar em sua prática pedagógica as etapas do desenvolvimento 
humano; 
- Elaborar e organizar os registros do trabalho docente e da avaliação, segundo 
a proposta da escola. 
- Executar outras atribuições afins. 
 
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES FINAIS 
- Elaborar planos de aula, relacionando e confeccionando material didático a 
ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; 
- Ministrar aulas, transmitindo aos alunos conhecimentos de linguagem, 
matemática, ciências sociais, ciências naturais, recreação, entre outros, atuando em 
sala de aula, sala de leitura e oficinas; 
- Elaborar e aplicar testes, provas e outros métodos usuais de avaliação, para 
verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; 
- Atuar, quando requisitado, na complementação de currículos e coordenação 
de disciplina; 
- Participar de reuniões com pais e demais profissionais de ensino; 
- Participar do processo de planejamento e aplicação do projeto político-
pedagógico, regimento escolar e planos de estudo; 
- Participar de reuniões e encontros proporcionados pela escola e SME; 
- Participar de formação continuada; 
- Direcionar o trabalho que leva em consideração as diferenças e as 
particularidades inseridas na sala de aula; 
- Elaborar o planejamento de suas atividades diárias e ser responsável pelos 
materiais pedagógicos utilizados; 
- Orientar a aprendizagem do aluno; 
- Registrar a vida escolar do aluno através do diário de classe e outros meios 
que se fizerem necessários; 
- Executar atividades correspondentes a sua respectiva formação, orientando 
a execução dos trabalhos e desenvolvendo atividades de programação de sua área 
de atuação; 
- Manter atualizados registros sobre o aproveitamento escolar das turmas sob 
sua responsabilidade; 
- Instituir discernimento crítico de convivência entre todos que integram a 
escola, ou seja, uma boa convivência entre as pessoas; 
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- Disponibilidade para fazer parte do conselho escolar e APMC, além de 
participação das atividades extracurriculares planejadas pela escola e SME. 
- Zelar pela disciplina e o bom andamento das atividades escolares; 
- Ser pontual e assíduo; 
- Cumprir sua carga horária; 
- Cumprir com ética e profissionalismo o que determinam a lei e as normas que 
regulamentam o exercício da profissão e em especial o regimento escolar; 
 - Buscar aprimoramento e atualização profissionais dentro e fora do ambiente 
de trabalho e atender atribuições correlatas; 
- Exercer as atribuições inerentes à área específica de atuação, conforme 
seguem. 
- Executar outras atribuições afins. 
 
 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
- Desenvolver os conhecimentos matemáticos no ensino fundamental como 
meios para compreender e transformar o mundo, fazendo observações sistemáticas 
de aspectos quantitativos e qualitativos, estabelecendo relações, utilizando o 
conhecimento matemático (aritmético, geométrico, métrico, algébrico, estatístico, 
combinatório, probabilístico), selecionando, organizando e produzindo informações 
relevantes para o ensino; 
- Participar do processo de planejamento e aplicação do projeto político-
pedagógico, regimento escolar e planos de estudo; 
- Participar de reuniões e encontros proporcionados pela escola e SME; 
- Participar de formação continuada; 
- Direcionar o trabalho que leva em consideração as diferenças e as 
particularidades inseridas na sala de aula; 
- Elaborar o planejamento de suas atividades diárias e ser responsável pelos 
materiais pedagógicos utilizados; 
- Orientar a aprendizagem do aluno; 
- Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do aluno em seu processo de 
aprendizagem; 
- Registrar a vida escolar do aluno através do diário de classe e outros meios 
que se fizerem necessários; 
- Executar atividades correspondentes a sua respectiva formação, orientando 
a execução dos trabalhos e desenvolvendo atividades de programação de sua área 
de atuação; 
- Manter atualizados registros sobre o aproveitamento escolar das turmas sob 
sua responsabilidade; 
- Instituir discernimento crítico de convivência entre todos que integram a 
escola, ou seja, uma boa convivência entre as pessoas; 
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- Disponibilidade para fazer parte do conselho escolar e Associação de Pais, 
Mestres e Comunitários - APMC, além de participação das atividades 
extracurriculares planejadas pela escola e SME. 
- Zelar pela disciplina e o bom andamento das atividades escolares; 
- Ser pontual e assíduo; 
- Cumprir sua carga horária; 
- Cumprir com ética e profissionalismo o que determinam a lei e as normas que 
regulamentam o exercício da profissão e em especial o regimento escolar; 
- Buscar aprimoramento e atualização profissionais dentro e fora do ambiente 
de trabalho e atender atribuições correlatas; 
- Planejar e aplicar os conteúdos de forma que conhecimentos específicos de 
seu componente curricular atinjam suas finalidades. 
 
 
PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
- Promover o ensino sobre a natureza como um todo dinâmico, considerando 
o ser humano como agente social de transformação do mundo em que vive, em 
relação essencial com os demais seres vivos e outros componentes do ambiente, 
entendendo a ciência como processo de produção de conhecimento e atividade 
humana, histórica, associada a aspectos de ordem social, econômica, política e 
cultural; 
 - Participar do processo de planejamento e aplicação do projeto político-
pedagógico, regimento escolar e planos de estudo; 
- Participar de reuniões e encontros proporcionados pela escola e SME; 
- Participar de formação continuada; 
- Direcionar o trabalho que leva em consideração as diferenças e as 
particularidades inseridas na sala de aula; 
- Elaborar o planejamento de suas atividades diárias e ser responsável pelos 
materiais pedagógicos utilizados; 
- Orientar a aprendizagem do aluno; 
- Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do aluno em seu processo de 
aprendizagem; 
- Registrar a vida escolar do aluno através do diário de classe e outros meios 
que se fizerem necessários; 
- Executar atividades correspondentes a sua respectiva formação, orientando 
a execução dos trabalhos e desenvolvendo atividades de programação de sua área 
de atuação; 
- Manter atualizados registros sobre o aproveitamento escolar das turmas sob 
sua responsabilidade; 
- Instituir discernimento crítico de convivência entre todos que integram a 
escola, ou seja, uma boa convivência entre as pessoas; 
- Disponibilidade para fazer parte do conselho escolar e APMC, além de 
participação das atividades extracurriculares planejadas pela escola e SME. 
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- Zelar pela disciplina e o bom andamento das atividades escolares; 
- Ser pontual e assíduo; 
- Cumprir sua carga horária; 
- Cumprir com ética e profissionalismo o que determinam a lei e as normas que 
regulamentam o exercício da profissão e em especial o regimento escolar; 
- Buscar aprimoramento e atualização profissionais dentro e fora do ambiente 
de trabalho e atender atribuições correlatas; 
- Planejar e aplicar os conteúdos de forma que conhecimentos específicos de 
seu componente curricular atinjam suas finalidades. 
 
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
- Possibilitar aos estudantes o domínio da língua portuguesa envolvendo os 
quatro eixos linguísticos: leitura, escrita, oralidade e contextualização, 
proporcionando o ensino-aprendizagem da língua e da literatura, reconhecendo os 
elementos relevantes e as estratégias adequadas para a problematização do 
fenômeno linguístico e literário nas dimensões discursivas, semântica, gramatical e 
pragmática; 
- Participar do processo de planejamento e aplicação do projeto político-
pedagógico, regimento escolar e planos de estudo; 
- Participar de reuniões e encontros proporcionados pela escola e SME; 
- Participar de formação continuada; 
- Direcionar o trabalho que leva em consideração as diferenças e as 
particularidades inseridas na sala de aula; 
- Elaborar o planejamento de suas atividades diárias e ser responsável pelos 
materiais pedagógicos utilizados; 
- Orientar a aprendizagem do aluno; 
- Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do aluno em seu processo de 
aprendizagem; 
- Registrar a vida escolar do aluno através do diário de classe e outros meios 
que se fizerem necessários; 
- Executar atividades correspondentes a sua respectiva formação, orientando 
a execução dos trabalhos e desenvolvendo atividades de programação de sua área 
de atuação; 
- Manter atualizados registros sobre o aproveitamento escolar das turmas sob 
sua responsabilidade; 
 - Instituir discernimento crítico de convivência entre todos que integram a 
escola, ou seja, uma boa convivência entre as pessoas; 
- Disponibilidade para fazer parte do conselho escolar e APMC, além de 
participação das atividades extracurriculares planejadas pela escola e SME. 
- Zelar pela disciplina e o bom andamento das atividades escolares; 
- Ser pontual e assíduo; 
- Cumprir sua carga horária; 



 

 

 
 
 
 
 
 

EDITAL Nº 001/2023 
 

 

Rua Cinco de Setembro, nº 1.000 – Centro 
Coari – Amazonas – CEP 69.460-000 

 
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
 

- Cumprir com ética e profissionalismo o que determinam a lei e as normas que 
regulamentam o exercício da profissão e em especial o regimento escolar; 
- Buscar aprimoramento e atualização profissionais dentro e fora do ambiente 
de trabalho e atender atribuições correlatas; 
- Planejar e aplicar os conteúdos de forma que conhecimentos específicos de 
seu componente curricular atinjam suas finalidades. 
 
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA – INGLÊS 
- Desenvolver os conhecimentos de língua inglesa, relacionando-os às 
possibilidades de construção, análise e problematização de visões de mundo dos 
estudantes, proporcionando a identificação do dinamismo das relações entre 
oralidade e escrita, oportunizando o exercício e a vivência desta língua; 
- Participar do processo de planejamento e aplicação do projeto político-
pedagógico, regimento escolar e planos de estudo; 
- Participar de reuniões e encontros proporcionados pela escola e SME; 
- Participar de formação continuada; 
- Direcionar o trabalho que leva em consideração as diferenças e as 
particularidades inseridas na sala de aula; 
- Elaborar o planejamento de suas atividades diárias e ser responsável pelos 
materiais pedagógicos utilizados; 
- Orientar a aprendizagem do aluno; 
- Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do aluno em seu processo de 
aprendizagem; 
- Registrar a vida escolar do aluno através do diário de classe e outros meios 
que se fizerem necessários; 
- Executar atividades correspondentes a sua respectiva formação, orientando 
a execução dos trabalhos e desenvolvendo atividades de programação de sua área 
de atuação; 
- Manter atualizados registros sobre o aproveitamento escolar das turmas sob 
sua responsabilidade; 
- Instituir discernimento crítico de convivência entre todos que integram a 
escola, ou seja, uma boa convivência entre as pessoas; 
- Disponibilidade para fazer parte do conselho escolar e APMC, além de 
participação das atividades extracurriculares planejadas pela escola e SME. 
- Zelar pela disciplina e o bom andamento das atividades escolares; 
- Ser pontual e assíduo; 
- Cumprir sua carga horária; 
- Cumprir com ética e profissionalismo o que determinam a lei e as normas que 
regulamentam o exercício da profissão e em especial o regimento escolar; 
- Buscar aprimoramento e atualização profissionais dentro e fora do ambiente 
de trabalho e atender atribuições correlatas; 
- Planejar e aplicar os conteúdos de forma que conhecimentos específicos de 
seu componente curricular atinjam suas finalidades. 
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PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
 - Ter uma práxis reflexiva, transformadora e investigativa de forma a 
desenvolver no educando capacidades e atitudes de análise crítica no que se refere 
à estrutura e organização do espaço e tudo que se refere a geografia; 
- Participar do processo de planejamento e aplicação do projeto político-
pedagógico, regimento escolar e planos de estudo; 
- Participar de reuniões e encontros proporcionados pela escola e SME; 
- Participar de formação continuada; 
- Direcionar o trabalho que leva em consideração as diferenças e as 
particularidades inseridas na sala de aula; 
- Elaborar o planejamento de suas atividades diárias e ser responsável pelos 
materiais pedagógicos utilizados; 
- Orientar a aprendizagem do aluno; 
- Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do aluno em seu processo de 
aprendizagem; 
- Registrar a vida escolar do aluno através do diário de classe e outros meios 
que se fizerem necessários; 
- Executar atividades correspondentes a sua respectiva formação, orientando 
a execução dos trabalhos e desenvolvendo atividades de programação de sua área 
de atuação; 
- Manter atualizados registros sobre o aproveitamento escolar das turmas sob 
sua responsabilidade; 
- Instituir discernimento crítico de convivência entre todos que integram a 
escola, ou seja, uma boa convivência entre as pessoas; 
- Disponibilidade para fazer parte do conselho escolar e APMC, além de 
participação das atividades extracurriculares planejadas pela escola e SME. 
- Zelar pela disciplina e o bom andamento das atividades escolares; 
- Ser pontual e assíduo; 
- Cumprir sua carga horária; 
- Cumprir com ética e profissionalismo o que determinam a lei e as normas que 
regulamentam o exercício da profissão e em especial o regimento escolar; 
- Buscar aprimoramento e atualização profissionais dentro e fora do ambiente 
de trabalho e atender atribuições correlatas; 
- Planejar e aplicar os conteúdos de forma que conhecimentos específicos de 
seu componente curricular atinjam suas finalidades. 
 
PROFESSOR DE HISTÓRIA 
- Ter uma práxis reflexiva, transformadora e investigativa de forma a 
desenvolver no educando capacidades e atitudes de análise crítica no que se refere 
à estrutura e organização do espaço e tudo que se refere a história; 
- Participar do processo de planejamento e aplicação do projeto político-
pedagógico, regimento escolar e planos de estudo; 
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- Participar de reuniões e encontros proporcionados pela escola e SME; 
- Participar de formação continuada; 
- Direcionar o trabalho que leva em consideração as diferenças e as 
particularidades inseridas na sala de aula; 
- Elaborar o planejamento de suas atividades diárias e ser responsável pelos 
materiais pedagógicos utilizados; 
- Orientar a aprendizagem do aluno; 
- Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do aluno em seu processo de 
aprendizagem; 
- Registrar a vida escolar do aluno através do diário de classe e outros meios 
que se fizerem necessários; 
- Executar atividades correspondentes a sua respectiva formação, orientando 
a execução dos trabalhos e desenvolvendo atividades de programação de sua área 
de atuação; 
 - Manter atualizados registros sobre o aproveitamento escolar das turmas sob 
sua responsabilidade; 
- Instituir discernimento crítico de convivência entre todos que integram a 
escola, ou seja, uma boa convivência entre as pessoas; 
- Disponibilidade para fazer parte do conselho escolar e APMC, além de 
participação das atividades extracurriculares planejadas pela escola e SME. 
- Zelar pela disciplina e o bom andamento das atividades escolares; 
- Ser pontual e assíduo; 
- Cumprir sua carga horária; 
- Cumprir com ética e profissionalismo o que determinam a lei e as normas que 
regulamentam o exercício da profissão e em especial o regimento escolar; 
- Buscar aprimoramento e atualização profissionais dentro e fora do ambiente 
de trabalho e atender atribuições correlatas; 
- Planejar e aplicar os conteúdos de forma que conhecimentos específicos de 
seu componente curricular atinjam suas finalidades. 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
- Desenvolver o ensino da Educação Física visando à formação integral do 
aluno, contemplando atividades práticas através da recreação, ginástica, 
treinamentos esportivos, dança, teatro, além da valorização das expressões 
culturais e da promoção da vida saudável. 
- Participar do processo de planejamento e aplicação do projeto político-
pedagógico, regimento escolar e planos de estudos; 
- Participar de reuniões e encontros proporcionados pela escola e SME; 
- Participar de formação continuada; 
- Direcionar o trabalho que leva em consideração as diferenças e as 
particularidades inseridas na sala de aula; 
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- Elaborar o planejamento de suas atividades diárias e ser responsável pelos 
materiais pedagógicos utilizados; 
- Orientar a aprendizagem do aluno; 
- Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do aluno em seu processo de 
aprendizagem; 
- Registrar a vida escolar do aluno através do diário de classe e outros meios 
que se fizerem necessários; 
- Executar atividades correspondentes a sua respectiva formação, orientando 
a execução dos trabalhos e desenvolvendo atividades de programação de sua área 
de atuação; 
- Manter atualizados registros sobre o aproveitamento escolar das turmas sob 
sua responsabilidade; 
- Instituir discernimento crítico de convivência entre todos que integram a 
escola, ou seja, uma boa convivência entre as pessoas; 
- Disponibilidade para fazer parte do conselho escolar e APMC, além de 
participação das atividades extracurriculares planejadas pela escola e SME. 
- Zelar pela disciplina e o bom andamento das atividades escolares; 
- Ser pontual e assíduo; 
- Cumprir sua carga horária; 
- Cumprir com ética e profissionalismo o que determinam a lei e as normas que 
regulamentam o exercício da profissão e em especial o regimento escolar; 
- Buscar aprimoramento e atualização profissionais dentro e fora do ambiente 
de trabalho e atender atribuições correlatas; 
- Planejar e aplicar os conteúdos de forma que conhecimentos específicos de 
seu componente curricular atinjam suas finalidades; 
- Elaborar planos de estudos específicos para alunos o atendimento 
educacional especializado em conjunto com o professor da sala de recursos 
multifuncionais; 
- Acompanhar os alunos em atividades extraclasse, se necessário. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
- Elaborar, executar e avaliar o plano de Atendimento Educacional 
Especializado - AEE, do aluno, contemplando a identificação das habilidades e 
necessidades educacionais específicas dos alunos, a definição e a organização das 
estratégias, serviços e recursos pedagógicos e de acessibilidade, o tipo de 
atendimento conforme as necessidades educacionais específicas dos alunos, o 
cronograma do atendimento e a carga horária, individual ou em pequenos grupos; 
- Definir e implementar respostas educativas às necessidades educacionais 
especiais; 
- Realizar complementação ou suplementação curricular, utilizando 
equipamentos e materiais específicos; 
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- Programar, acompanhar e avaliar a funcionalidade e a aplicabilidade dos 
recursos pedagógicos e de acessibilidade no AEE, na sala de aula comum e nos 
demais ambientes da escola; 
- Apoiar e orientar o professor da classe comum em relação aos processos de 
desenvolvimento e aprendizagem, desenvolvendo estratégias de flexibilização, 
adaptação curricular e práticas pedagógicas alternativas; 
- Produzir materiais didáticos e pedagógicos acessíveis, considerando as 
necessidades educacionais específicas dos alunos e os desafios que estes vivenciam 
no ensino comum, a partir dos objetivos e das atividades propostas no currículo; 
- Iniciar o fortalecimento da sustentabilidade do processo inclusivo mediante 
aprendizagem cooperativa em sala de aula, trabalho de equipe na escola e 
constituição de redes de apoio com a participação da família no processo educativo, 
bem como de outros agentes e recursos da comunidade; 
- Estabelecer a articulação com os professores da sala de aula comum e com os 
demais profissionais da escola, visando a disponibilização dos serviços e recursos e 
o desenvolvimento de atividade para a participação e aprendizagem dos alunos nas 
atividades escolares, bem como as parcerias com as áreas intersetoriais; 
- Orientar os demais professores e as famílias sobre os recursos pedagógicos e 
de acessibilidade utilizados pelo aluno de forma a ampliar suas habilidades, 
promovendo sua autonomia e participação; 
- Sempre que se fizer necessário, promover o encaminhamento devido para a 
educação de jovens e adultos e para a educação profissional; 
- Participar de atividades extraclasse; 
- Manter-se atualizado; 
- Manter sigilo e ética profissionais; 
- Ser pesquisador, questionador e avaliador de suas práticas pedagógicas; 
- Sugerir medidas que visem à melhoria do sistema de ensino; 
- Executar outras tarefas correlatas às atividades do magistério público 
municipal; 
- Articular com o professor de alunos incluídos no atendimento educacional 
especializado, o plano de estudo. 
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ANEXO III 

ESTRUTURA DAS PROVAS 
 

ESTRUTURA DAS PROVAS POR CARGO 

 

NÍVEL SUPERIOR: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR SÉRIES 

INICIAIS-1° AO 5º ANO, PROFESSOR SÉRIES FINAIS-6º AO 9º ANO(EDUCAÇÃO 

FÍSICA, CIÊNCIAS, GEOGRAFIA, HISTÓRIA E INGLÊS, MATEMÁTICA), 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, PROFESSOR INDÍGENA, PROFESSOR 

ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO,PEDAGOGO E PROFESSOR-SALA DE RECURSO. 

 DISCIPLINA  Nº. QUESTÕES  PESO  PONTOS  

LÍNGUA PORTUGUESA    10  2,0  20,0  

FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO 10  2,0  20,0  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  20  3,0  60,0  

TOTAL  40   100  

 

NÍVEL SUPERIOR: PROFESSOR SÉRIES FINAIS-6º AO 9º ANO(LÍNGUA 

PORTUGUESA) 

 DISCIPLINA  Nº. QUESTÕES  PESO  PONTOS  

FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO 10  1,0  10,0  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  30  3,0  90,0  

TOTAL  40   100  
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ANEXO IV 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS COMUNS 

 
LÍNGUA PORTUGUESA COMUM PARA TODOS OS CARGOS EXCETO O CARGO DE 
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
1. Análise e compreensão de texto. 2. Coesão: conceitos e mecanismos. 3. Coerência 
textual: informatividade, intertextualidade e inferências. 4. Tipos de textos e gêneros 
textuais. 5. Variação linguística: linguagem formal e informal. 6. Semântica: linguagem 
figurada e figuras de linguagem. 7. Semântica: sinônimos, antônimos, parônimos, 
homônimos, hiperônimos e hipônimos. 8. Morfossintaxe: classificação das palavras, 
emprego e flexão. 9. Estrutura e formação de palavras. 10. Vocativo e aposto. 11. Sintaxe 
de regência, concordância e colocação. 12. Ocorrência de crase. 13. Ortografia oficial. 14. 
Acentuação gráfica. 15. A linguagem e os tipos de discursos. 16. A comunicação e seus 
elementos 

  
FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO – COMUM A TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR 
Lei 9394/96 (LDB); Diretrizes Curriculares Nacionais; Parâmetros Curriculares Nacionais; 
Concepções e Tendências Pedagógicas Contemporâneas: Projeto Pedagógico Tradicional, 
Projeto Pedagógico Escola Nova, Projeto Pedagógico Tecnicista, Projeto pedagógico 
Progressista; Concepções da teoria sócio construtivista; Planejamento Escolar Elaboração 
de planos de ensino e de projetos; O planejamento escolar como organizador da ação 
educativa; Contribuições da Psicologia para o processo de ensino aprendizagem na 
Educação; Avaliação Escolar (concepções, funções, instrumentos). A Escola e sua função 
social. Novas Tecnologias (função e apoio na prática pedagógica). Processo de ensino 
aprendizagem nas dimensões cognitiva, sócio afetiva e Cultural. Gestão Escolar e Processo 
Político Pedagógico numa perspectiva de inclusão, autonomia e qualidade social. 
Constituição de competências e processo de avaliação da aprendizagem. Lei 10.639/2003, 
que trata do ensino obrigatório da História da África e da Cultura Afro-brasileira nas redes 
de educação básica, públicas e privadas. Legislação da EJA (Decreto n° 4834 de 08/09/2003; 
Decreto n° 5475 de 22/06/2005; Portaria 2645 de 22/09/2003; Portaria 602 de 
07/03/2006 e Portaria 1352 de 20/07/2006). Lei 11.494 de 20 de junho de 2007 
(FUNDEB). Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos 2007. Democratização da 
Escola: participação popular, eleições nas Unidades de Ensino 
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CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS ESPECÍFICOS 

 
PROFESSOR SÉRIES INICIAIS-1º AO 5º ANO E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
O Projeto Político Pedagógico da Escola. Questões Práticas sobre o ensino de Matemática 
nas séries iniciais do Ensino Fundamental. Questões Práticas sobre o ensino da História 
nas séries iniciais do Ensino Fundamental. Questões Práticas sobre o ensino de Ciências 
nas séries iniciais do Ensino Fundamental. Questões Práticas sobre o ensino da História 
nas séries iniciais do Ensino Fundamental. Questões Práticas sobre o ensino da Língua 
Portuguesa nas séries iniciais do Ensino Fundamental. TIC’S (tecnologia de informação e 
comunicação nas séries iniciais do Ensino Fundamental.  COMPETÊNCIAS GERAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA DE ACORDO COM A BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR - 
EDUCAÇÃO INFANTIL. Constituição Federal (1998) Título Educação. Leis e Diretrizes e 
Base da Educação Nacional (LDB 9394/96). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 
Relação afetiva criança/adulto. Organização do tempo e do espaço na educação infantil. 
Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. O lúdico e a 
imaginação na infância. Formação e ética profissional do educador infantil. O brincar e sua 
relação com o desenvolvimento da aprendizagem da criança. Aprendizagem e 
desenvolvimento infantil. As relações do ensino e aprendizagem na sala de aula.  
Importância dos jogos e brincadeiras no desenvolvimento infantil. COMPETÊNCIAS 
GERAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE ACORDO COM A BASE COMUM CURRICULAR -  SÉRIES 
INICIAIS. 

 
PROFESSOR SÉRIES FINAIS-6º AO 9º ANO (MATEMÁTICA) 
NÚMEROS: Sistema de numeração decimal: características, leitura, escrita e comparação 
de números naturais e de números racionais representados na forma decimal; operações 
(adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação) com números naturais; Múltiplos 
e divisores de um número natural;  Números primos e compostos; Frações: significados 
(parte/todo, quociente), equivalência, comparação, adição e subtração; cálculo da fração 
de um número natural; adição e subtração de frações; Operações (adição, subtração, 
multiplicação, divisão e potenciação) com números racionais; Múltiplos e divisores de um 
número natural; Números racionais na representação fracionária e na decimal: usos, 
ordenação e associação com pontos da reta numérica e operações; Potenciação e 
radiciação; Porcentagens, Dízimas periódicas: fração geratriz. ÁLGEBRA: Propriedades da 
igualdade; Problemas envolvendo grandezas diretamente proporcionais e grandezas 
inversamente proporcionais; Equações polinomiais do 1º grau; Sistema de equações 
polinomiais de 1º grau: resolução algébrica e representação no plano cartesiano; Valor 
numérico de expressões algébricas; Equação polinomial de 2º grau do tipo ax2 = b; 
Funções: representações numérica, algébrica e gráfica; Grandezas diretamente 
proporcionais e grandezas inversamente proporcionais; Expressões algébricas: fatoração 
e produtos notáveis; Resolução de equações polinomiais do 2º grau por meio de 
fatorações. GEOMETRIA: Plano cartesiano: associação dos vértices de um polígono a 
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pares ordenados; Polígonos; A circunferência como lugar geométrico; Relações entre os 
ângulos formados por retas paralelas intersectadas por uma transversal; Triângulos; 
Construções geométricas: ângulos de 90°, 60°, 45° e 30° e polígonos regulares; Mediatriz 
e bissetriz como lugares geométricos: construção e problemas; Relações entre arcos e 
ângulos na circunferência de um círculo. GRANDEZAS E MEDIDAS: Problemas sobre 
medidas envolvendo grandezas como comprimento, massa, tempo, temperatura, área, 
capacidade e volume. Ângulos: noção, usos e medida; Perímetro de um quadrado como 
grandeza proporcional à medida do lado; Medida do comprimento da circunferência; Área 
de figuras planas; Área do círculo e comprimento de sua circunferência; Volume de 
cilindro reto; Medidas de capacidade; Unidades de medida para medir distâncias muito 
grandes e muito pequenas; Unidades de medida utilizadas na informática; Volume de 
prismas e cilindros. PROBABILIDADE E ESTATÍSTICA: Cálculo de probabilidade; Leitura 
e interpretação de tabelas e gráficos (de colunas ou barras simples ou múltiplas) 
referentes a variáveis categóricas e variáveis numéricas; Estatística: média e amplitude de 
um conjunto de dados; Pesquisas censitária ou amostral; Análise de probabilidade de 
eventos aleatórios: eventos dependentes e independentes 

 
PROFESSOR SÉRIES FINAIS-6º AO 9º ANO (HISTÓRIA) 
Fundamentos teóricos do pensamento histórico - História Positivista, Marxista, Nova 
História e as correntes atuais do pensamento historiográfico. TRABALHO E SOCIEDADE - 
Organização temporal e espacial das relações sociais de produção, destacando o trabalho 
na Modernidade. O trabalho no capitalismo, terceirização, o trabalho informal, diferentes 
tipos de exploração, alienação e os movimentos de resistência. CULTURA - Representações 
culturais, mudanças culturais relacionadas aos meios de comunicação e aos movimentos 
sociais. Conceito de mestiçagem cultural. IDEIAS E PRÁTICAS REVOLUCIONÁRIAS - 
Tecnológicas: industrial e dos meios de comunicação. Sociais: movimentos feministas e de 
jovens; ascensão do proletariado; as lutas étnicas. Políticas e ideológicas: grupos e correntes 
de contestação. PODER E VIOLÊNCIA - Regimes autoritários do mundo contemporâneo e 
poder dos grupos organizados. Movimentos de resistências e reivindicatórios. 
GLOBALIZAÇÃO - Meios de comunicação e transporte. A invenção da imprensa e divulgação 
de ideias. Novas formas de integração e desintegração econômica e distribuição de poder. 
A modernização do Brasil. NAÇÃO E NACIONALIDADE - O princípio das nacionalidades e a 
formação do Estado Nacional Brasileiro. Culturas e identidades. Disputas étnicas no Brasil, 
África e Europa. CIDADANIA - O Estado e a participação política do cidadão. Cidadania e 
liberdade: escravidão na Antiguidade e nos tempos modernos, servidão, movimentos em 
prol da igualdade étnica. Cidadania e manifestações culturais. Movimentos de preservação 
da memória nacional e dos grupos sociais. A construção de noções de temporalidade na 
história ensinada. 

 
PROFESSOR SÉRIES FINAIS-6º AO 9º ANO (LÍNGUA INGLESA) 
Fundamentos que estruturam o ensino e aprendizagem do Inglês e a aplicação didática e 
metodológica desses conhecimentos nas práticas de sala de aula. Horas, dias da semana, 
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meses e estações no ano. Advérbios. Falsos cognatos. Preposições. Conjunções. Verbos. 
Metodologia de ensino de Inglês. Leitura e compreensão de texto. Análise e interpretação: 
Identificação do tema central e das diferentes ideias contidas nos textos. Estabelecimento 
de relações entre as diferentes partes nos textos. O sintagma nominal e suas funções: 
Substantivos, pronomes, artigos, adjetivos, possessivos, numerais. Sintagmas adverbiais e 
preposicionais e suas funções. O texto: a subordinação, coordenação e períodos compostos 
e seu papel textual. Coesão lexical e gramatical. Aspectos gramaticais: uso de artigos 
definidos e indefinidos; tempos e modos verbais; uso de preposições, conjunções e 
pronomes e modais; comparação; concordância nominal e verbal; formação e classe de 
palavras; relações de subordinação e coordenação; voz passiva, discurso direto e indireto. 

 
PEDAGOGO - EDUCAÇÃO ESPECIAL E  
PROFESSOR (SALA DE RECURSO) – EDUCAÇÃO ESPECIAL 
1. Apoio Educacional Especializado para Educação básica, técnica e tecnológica. 2. Práticas 
de ensino para pessoas com deficiência visual. 3. Práticas de ensino para pessoas com 
deficiência auditiva. 4. Procedimentos em educação especial para o ensino de pessoas com 
altas habilidades e superdotação. 5. Legislação e Políticas de Educação Inclusiva no Brasil. 
6. Tecnologias Assistivas e educação. 7. Acessibilidade no processo de inclusão escolar. 8. 
Flexibilização e adaptação curricular. 9. Formação docente e Educação Inclusiva. 10. 
Educação Especial e Família. 

 
PROFESSOR SÉRIES FINAIS-6º AO 9º ANO (CIÊNCIAS) 
Fundamentos que estruturam o ensino e aprendizagem de Ciências e a aplicação didática 
e metodológica desses conhecimentos nas práticas de sala de aula. O Universo – origem; o 
Sistema Solar; o Sol como fonte de energia; movimentos da Terra e da Lua e suas 
consequências. Rochas e solos - origem e estrutura da Terra; origem, tipos, composição e 
modificações das rochas; minérios, jazidas e minas; formação e tipos de solos; práticas 
agrícolas; erosão; doenças relacionadas com o solo; exploração e conservação do solo; 
combustíveis fósseis. Água - propriedades físicas e químicas; ciclo da água; relações com 
os seres vivos; pressão na água; flutuação dos corpos; vasos comunicantes; poluição da 
água; purificação da água; doenças relacionadas com a água; tratamento de água e esgoto. 
Ar atmosférico - composição; relações com os seres vivos; poluição do ar; doenças 
transmissíveis pelo ar; pressão atmosférica e suas variações; ventos; noções básicas de 
meteorologia. Camadas atmosféricas. Ligações químicas - Valência; Funções químicas: 
óxidos, ácidos, sais e bases. Ligações químicas: regra do octeto, camada de valência, tipos 
de ligações. Reações químicas: velocidade de uma reação, lei de Lavoisier, lei de Proust. 
Funções químicas: ácidos, bases, indicadores, sais, reação de neutralização, óxidos. 
Energia: Força/movimento dos corpos; Equilíbrio dos corpos; Trabalho e energia; Calor 
de temperatura; Ondas; Luz; Som; Eletricidade; Magnetismo. Citologia: célula 
(características, propriedades físicas e químicas); Células: Membrana plasmática, 
organoides citoplasmáticos, núcleo celular, citoesqueleto; Divisão celular: mitose, meiose 
e gametogênese; Metabolismo celular: respiração, fotossíntese e quimiossíntese. 
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PROFESSOR SÉRIES FINAIS-6º AO 9º ANO (GEOGRAFIA) 
Fundamentos que estruturam o ensino e aprendizagem de Geografia e a aplicação didática 
e metodológica desses conhecimentos nas práticas de sala de aula. As transformações 
políticas no mundo contemporâneo; blocos econômicos supranacionais; a atual divisão 
internacional do trabalho. Meio natural, meio técnico e meio técnico científico-
informacional. A era da Globalização. Organismos supranacionais. A produção da 
globalização; a globalização e o território na América Latina. A Geografia, os Parâmetros 
Curriculares e a Cartografia – A Geografia no contexto dos Parâmetros Curriculares: o 
conhecimento geográfico e sua importância social. Categorias. Objetivos Gerais. 
Metodologia. Cartografia: os mapas e as visões de mundo - Localização: coordenadas 
geográficas. Escalas. Projeções. Cartografia temática e representação espacial. O Espaço 
Mundial – A Geopolítica Mundial: Da Guerra Fria à nova ordem mundial - do mundo 
bipolar ao mundo multipolar. Conflitos étnicos atuais, a questão das nacionalidades; 
movimentos separatistas; terrorismo. O Espaço Industrial: localização das indústrias 
(fatores determinantes); tipos de indústria; o processo de industrialização nos países 
pioneiros; grandes potências industriais; os países de industrialização recente e os 
subdesenvolvidos. A unificação dos mercados nacionais, as tecnologias e o espaço 
geográfico. O processo de urbanização mundial e sua espacialização no Brasil. A indústria 
e seus fatores locacionais. A agricultura e a segurança alimentar no mundo; o agronegócio 
no Brasil (sua concentração/desconcentração). O sistema mundial: os EUA, a UE (União 
Europeia) e os países que formam o BRICS (Brasil, Rússia, Índia, China e África do Sul); o 
Japão na ordem mundial; o Oriente Médio e os conflitos atuais; o sistema sul-americano; a 
unidade e a diversidade da África. 

 
PROFESSOR SÉRIES FINAIS-6º AO 9º ANO (LÍNGUA PORTUGUESA) 
Fundamentos que estruturam o ensino e aprendizagem da Língua Portuguesa e a 
aplicação didática e metodológica desses conhecimentos nas práticas de sala de aula. O 
texto literário e o não literário. Aspectos básicos do texto literário: denotação e conotação; 
principais recursos expressivos. Gêneros literários: lírico, narrativo/épico, dramático. 
Principais aspectos da versificação. Elementos estruturais da narrativa. Formas 
narrativas: crônica, conto e romance. Texto: condições de leitura e produção textual- a 
enunciação. Coesão e coerência textuais. Intertextualidade. Tipologia textual. Modos de 
organização do discurso: narrativo, descritivo e dissertativo/argumentativo. Semântica: 
sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia, polissemia. Sistema fonológico do 
português. Sistema ortográfico vigente. Morfossintaxe: classes de palavras. Formação de 
palavras. Morfologia nominal. Morfologia verbal. Morfologia pronominal. Processos 
sintáticos: subordinação e coordenação. Constituintes da oração e orações no período. 
Frase e discurso. Valores semântico-sintáticos dos conectivos. Concordância nominal e 
verbal. Regência nominal e verbal. Colocação dos termos na frase. Emprego do acento da 
crase. Normas de pontuação. Noções de cultura, arte e literatura. 
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PROFESSOR SÉRIES INICIAIS (1º AO 5º ANO) E PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL – 
ÁREA INDÍGENA 
Os Povos indígenas na atualidade: Sobrevivência, identidade e cidadania. A representação 
do Indígena nos Escritos Quinhentistas. Mercadores, intérpretes e colonizadores: meio 
sociocultural. A visão do outro: Nicolas Durand de Villegaignon, Jean de Léry, André 
Thevet e Nicolas Barré. A importância do relato. Cotidiano: Realidade e Ficção. Traços 
morais: o bom selvagem e a antropofagia. A guerra e o ritual religioso. Nudez e 
ornamentos. Cultura material. Educação inclusiva: marcos legais nacionais. Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (Lei nº 9.394, de20 de dezembro de 1996). 
Projeto Político Pedagógico. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990). Lei nº 11.645, de 10 de março de 2008. Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC. Lei nº 14.113/2020 (FUNDEB). Plano Nacional de Educação – PNE, Lei 
nº 13.005 de 25 de junho de 2014. Constituição Federal de 5 de outubro de 1988 (arts. 
205 a 214). Referencial Curricular Nacional para a Educação Escolar Indígena (RCNEEI), 
Lei 1.008 de 03 de setembro de 2015.  

 
PEDAGOGO ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 
O Projeto Político Pedagógico e o Artigo 12 e 13 da LDB: o marco para a autonomia da 
unidade escolar, sua construção coletiva e sua implementação na escola. O Projeto Político 
Pedagógico como diretriz para o planejamento da organização e do desenvolvimento do 
currículo escolar: planos de ensino, aulas, reconfigurações das ações e avaliação cíclica do 
executado. O Projeto Político Pedagógico como guia para a participação, gestão colegiada 
e ambiente das representações da democracia escolar. O Projeto Político Pedagógico como 
dispositivo institucional a favor da interação, integração e (re)invenção das práticas 
pedagógicas. O Projeto Político Pedagógico à luz da LDB vigente: estratégia convergente 
para a cultura organizacional de uma escola que se preocupa com a finalidade dos saberes 
no cotidiano da vida dos estudantes e nos seus grupos de interação social. Implicações da 
interdisciplinaridade no processo de ensino e aprendizagem e na formação dos 
profissionais: dilemas, desafios e perspectivas. A interdisciplinaridade e a perspectiva de 
um novo  paradigma para o trabalho docente em sala de aula. A interdisciplinaridade e seu 
foco para a organização de conteúdos em áreas de conhecimento. A interdisciplinaridade 
e a interação entre conhecimentos: a comunicação entre saberes escolares. A 
interdisciplinaridade como estratégia pedagógica para a renovação da didática. A 
interdisciplinaridade como paradigma para a interação entre as áreas de conhecimento. A 
formalização da BNCC pelo Conselho Nacional de Educação: dissensos e consensos. 
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ANEXO V 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

NOME COMPLETO  
 

 

INSCRIÇÃO Nº.   
 

 

ENDEREÇO (RUA, N , COMPLEMENTO)  
 

 

BAIRRO  
 

CIDADE/ESTADO  CEP  
 

TELEFONE PARA CONTATO  
 

IDENTIDADE/ÓRGÃO EXPEDIDOR  CPF  
 

E-MAIL  
 

NIS  
 

 

O(a) candidato(a) acima identificado(a), tendo em vista os dispositivos constantes do 
EDITAL Nº 001/2023 – PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI - AM, relativo ao Concurso 
Público de Provas para provimento de cargos efetivos, requer de Vossa Senhorias as 
providências necessárias para que lhe seja concedida a ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, 
para o que anexa a seguinte documentação:  
 

TERMO DE CIÊNCIA 

Declaro estar ciente dos termos do EDITAL Nº 001/2023 – PREFEITURA MUNICIPAL 

DE COARI - AM de que minha solicitação somente será aceita se eu me enquadrar em 

uma das categorias nele especificadas e entregar os documentos solicitados, de acordo 

com a categoria escolhida, nos horários e locais especificados no Edital  

 

COARI (AM)___ de  ______ de 2023 

 

________________________________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO  
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 ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

 

 

 

 

Eu________________________________________________________________________________________,  

portador do documento de identidade(RG) nº _______________________, CPF 

Nº___________________________, inscrito no Concurso da Prefeitura Municipal de 

COARI - AM, inscrição nº ___________________, DECLARO, sob as penalidades da lei, 

para fins de aplicação da isenção prevista na Lei Federal nº 13.656 de 30 de abril 

de 2018, que minha condição econômica se revela hipossuficiente para arcar 

com o pagamento do valor da taxa cobrada para inscrição no Concurso da 

Prefeitura Municipal de COARI, conforme Edital Nº001/2023 A referida 

condição de hipossuficiência econômica justifica-se em razão de possuir perfil 

de renda familiar de até meio salário mínimo.   

 

COARI (AM)  ______ de ____2023 

 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO –  VII 

REQUERIMENTO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA   

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS  

Para uso de candidatos portadores de necessidades especiais  

 

NOME COMPLETO  

 

 

INSCRIÇÃO Nº.   

 

 

ENDEREÇO (RUA, N , COMPLEMENTO)  

 

 

BAIRRO  

 

CIDADE/ESTADO  CEP  

 

TELEFONE PARA CONTATO  

 

IDENTIDADE/ÓRGÃO EXPEDIDOR  CPF  

 

E-MAIL  

 

 

Candidato(a)Inscrito (a) para o cargo de:__________________________, portador da 

necessidade especial ______________________, requer a Vossa Senhoria condições 

especiais (*) para realização da prova objetiva do Concurso Público da Prefeitura 

Municipal de COARI - AM conforme Edital n° 001/2023, anexando para tanto 

laudo médico, bem como, fotocópia do documento de identidade. Necessito 

do(s) seguinte(s) recursos:   

___________________________________________________________________________________________  

___________________________________________________________________________________________  

___________________________________________________________________________________________  

 

 

COARI (AM)  ___de_______de 2023 

 

__________________________________________________________ 

Assinatura do candidato 
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ANEXO VIII 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA TODOS OS CARGOS 

ATIVIDADES DATA 

LANÇAMENTO DO EDITAL 16.01.2023 
PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 17 a 18.01.2023 
PERÍODO DE INSCRIÇÕES 19.01 a 19.02.2023 
PERÍODO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE INSCRIÇÃO 19 a 20.01.2023 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DE 
INSCRIÇÃO 

 
13.02.2023 

PRAZO PARA RECURSO DO PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

 
14 a 15.02.2023 

DIVULGAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA O 
PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
17.02.2023 

PRAZO PARA PAGAMENTO DAS TAXAS INSCRIÇÕES INCLUSIVE AS 
QUE TIVERAM SEUS PEDIDOS DE ISENÇÃO INDEFERIDOS  

 
22.02.2023 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DIVULGAÇÃO DA 
CONCORRÊNCIA GERAL E DOS CANDIDATOS PCD’s 

 
27.02.2023 

DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS DE APLICAÇÃO DE PROVAS E 
DISPONIBILIZAÇÃO DO CARTÃO DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
NO PORTAL DO CANDIDATO  

 
03.03.2023 

 
APLICAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  

19.03.2023 
das 08:00h ás 12:00h 

(horário de Manaus-AM) 
DIVULGAÇÃO PARCIAL DOS GABARITOS DAS PROVAS OBJETIVAS 20.03.2023 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA OS GABARITOS DAS 
PROVAS OBJETIVAS  

 
21 A 22.03.2023 

DIVULGAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA OS 
GABARITOS DAS PROVAS OBJETIVAS E DIVULGAÇÃO OFICIAL DOS 
GABARITOS DAS PROVAS OBJETIVAS 

 
10.04.2023 

RESULTADO PARCIAL DAS PROVAS OBJETIVAS  11.04.2023 
PRAZO PARA RECURSO CONTRA O RESULTADO PARCIAL DA 
PROVA OBJETIVA 

 
12 a 13.04.2023 

DIVULGAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA O 
RESULTADO PARCIAL DA PROVA OBJETIVA  

 
14.04.2023 

RESULTADO FINAL DAS PROVAS OBJETIVAS 14.04.2023 
CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE TÍTULOS 17.04.2023 
REMESSA DE TÍTULOS 18 a 20.04.2023 
RESULTADO PARCIAL DA PROVA DE TÍTULOS 08.05.23 
PRAZO PARA RECURSO DO RESULTADO PARCIAL DA PROVA DE 
TÍTULOS 

 
09 a 10.05.2023 
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DIVULGAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOSCONTRA O 
RESULTADO PARCIAL DA PROVA DE TÍTULOS 

 
12.05.2023 

 
RESULTADO FINAL DA PROVA DE TÍTULOS 12.05.2023 
RESULTADO FINAL 12.05.2023 
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL NO 
DIÁRIO OFICIAL 

 
15.05.2023 

 


